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GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N2  283, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFALETE A REALIZAR DAÇÃO EM 
PAGAMENTO DE LOTES DE SUA PROPRIEDADE 
AO SR. ADELINO FERREIRA FILHO E A 
CONCEDER DIREITO REAL DE USO AO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICLPAL DE 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - 
ECOTRES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafâiete autorizado a dar em 
pagamento e efetivar a transferência dos lotes de terreno n 01 e 02 da Quadra 1 e lotes 
n 21, 22 e 23 da Quadra 7, todos situados no Bairro Parque das Acácias, em 
Conselheiro Lafaiete, de propriedade do Município, ao Sr. Adelino Ferreira Filho, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG M-7.126.804 SSP/MG e do CPF n2  
055.940.226-00, residente e domiciliado na Rua Santana, n2  242, Bairro Vila Andreza, 
Congonhas, MG, CEP 36.415-000." 

Parágrafo único - Os imóveis de que trata o caput deste artigo perfazem 
um valor total fixado pelo Município de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais) e 
possuem as seguintes divisas e confrontações- 

1 - Lote n.° 01, Quadra 1, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição 
Cipriano Tavares (antiga Rua 1), possuindo área retangular de 244,64 m2  (duzentos e 
quarenta e quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados), confrontando pela frente, 
numa extensão de 15 m (quinze metros), com a mencionada Rua Conceição Cipriano 
Tavares; pelo lado esquerdo, numa extensão de 12,50 m (doze vírgula cinquenta metros) 
com o lote de n° 2; pelos fundos, numa extensão de 20 m (vinte metros) com área 
remanescente; pelo lado direito, numa extensão de 7,50 (sete metros vírgula cinquenta 
metros), com Rua 2, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme 
registro geral perante o Serviço Registra! 2° Oficio de Imóveis desta Comarca em 
22/01/2010, no Livro n°2 —BC—, R1/14.730, pág. 14.730; 

II - Lote n.° 02, Quadra 1, Bairro Parque das Acácias, Rua 2, possuindo 
área retangular de 300 (trezentos metros quadrados), confrontando pela frente, numa 
extensão de 10 m (dez metros), com a mencionada Rua 2; pelo lado esquerdo, numa 
extensão de 30 (trinta metros) com o lote de n° 3; pelos fundos, numa extensão de 10 m 
(dez metros) com área remanescente; pela direita, numa extensão de 30 (trinta metros) 
com o lote n° 1 e área remanescentes, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais), conforme registro geral perante o Serviço Registra! 2° Oficio de Imóveis desta 
Comarca em 22/01/2010, no Livro n°2 —BC—, R1/14.730, pág. 14.730; 

III - Lote n.°  21, Quadra 7, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição 
Cipriano Tavares (antiga Rua 1), possuindo área retangular de 358,74 m2  (trezentos e 
cinqüenta e oito metros quadrados e setenta e quatro centímetros quadrados), 
confrontando pela frente, numa extensão de 12 m (doze metros), com a mencionada Rua 
Conceição Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, numa extensão de 30 m (trinta 
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metros), com o lote de n° 20; pelos fundos, numa extensão de 12 m (doze metros), com 
o lote de n° 21 da quadra 49; pelo lado direito, numa extensão de 29,79 m (vinte e nove 
metros e setenta e nove centímetros) com o lote de n° 22, avaliado em R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), conforme registro geral perante o Serviço Registra! 2° Oficio de 
Imóveis desta Comarca em 13/01/20105  no Livro n° 2 —BC-3  R1/14.717, pág. 14.717; 

IV - Lote n.° 22, Quadra 7, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição 
Cipriano Tavares (antiga Rua 1), possuindo área retangular de 358,74 m2  (trezentos e 
cinquenta e oito metros quadrados e setenta e quatro centímetros quadrados), 
confrontando pela frente, numa extensão de 12 m (doze metros), com a mencionada Rua 
Conceição Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, numa extensão de 29,79 m (vinte e 
nove vírgula setenta e nove metros), com o lote de n° 21; pelos fundos, numa extensão 
de 12 m (doze metros), com o lote de n° 20 da quadra 49; pelo lado direito, numa 
extensão de 30 m (trinta metros) com o lote de n° 23, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), conforme registro geral perante o Serviço Registra! 2° Oficio de Imóveis 
desta Comarca em 13/01/2010, no Livro n°2 —BC--, R1/14.717, pág. 14.717; 

V - Lote n.°  23, Quadra 7, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição 
Cipriano Tavares (antiga Rua 1), possuindo área retangular de 363,77 m2  (trezentos e 
sessenta e três vírgula setenta e sete metros quadrados), confrontando pela frente, numa 
extensão de 12 m (doze metros), com a mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; 
pelo lado esquerdo, numa extensão de 30 m (trinta metros), com o lote de n° 22; pelos 
fundos, numa extensão de 12 m (doze metros), com o lote de n° 19 da quadra 49; pelo 
lado direito, numa extensão de 30,69 m (trinta vírgula sessenta e nove metros) com o 
lote de n° 24, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme registro geral 
perante o Serviço Registra! 2° Oficio de Imóveis desta Comarca em 13/01/2010, no 
Livro n° 2 —BC—, R1/14.717, pág. 14.717." 

Art. 2 - O Município de Conselheiro Lafaiete com a entrega dos imóveis 
acima identificados, estará quitando e recebendo a titularidade sobre a gleba de terreno 
de 16,29 ha (dezesseis hectares e vinte e nove ares) situado no lugar denominado Souza 
ou Laranjeira, de propriedade do Sr. Adelino Ferreira Filho, terreno este que foi objeto 
de desapropriação pelo Poder Público Municipal através do Decreto n2  114, de 19 de 
fevereiro de 20105  alterado pelo Decreto n2  124, de 12  de abril de 20105  cuja finalidade é 
a viabilização da instalação do aterro sanitário do Consórcio Público Intermunicipal de 
Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES." 

- A gleba de terra de que trata o caput deste artigo, com valor fixado 
em R$146.610,00 (cento e quarenta e seis mil e seiscentos e dez reais), tem a seguinte 
descrição: "A área de terreno situada no lugar denominado - SOUZA ou 
LARANJEIRA, deste município, medindo 16,29 há (dezesseis hectares e vinte e nove 
ares), com as seguintes confrontações: "Inicia no ponto "P0" coordenado Plano 
Retangular Relativa, sistema UTM = E= 628.804,00 e N= 7.721.155,34, ponto junto 
cerca e uma estrada; segue confrontando com Açominas através de cerca; com azimute 
325013' 47" e distância de 3639m até o "P1" E=628.78347 e N= 7.721.185,07; segue 
confrontando com Açominas através de cerca; com azimute 328°54'06" e distância de 
545 77m até o "PIA" E=628.665,27 e N=7.721.374,14; segue confrontando com 
Açominas através de cerca; com azimute 327'33'36" e distância de 33,81m até o "P2" 
E= 628.647,13 e N=7.721.402,68; segue confrontando com Açominas através córrego; 
com azimute 39°40'59" e distância de 319,12m até o "P3" E=628.850,90 e 
N=7.721.648,27, segue confrontando com Açominas através de cerca: com azimute  fl 
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110c'25'129"'  e distância de 41,3 5m até o "P3A" = 628.889565 e N=7.721.633,,84; segue 
confrontando com Açominas através de cerca, com azimute 110'29'22" e distância de 
282597m até o "P4" E= 629.154,72 e N= 7.721.534,79; segue confrontando com 
Açominas através de cerca com azimute 120°19'27" e distância de 59,62m até o "P5" 
E=629.20638 e N=7.721.513,69; segue confrontando com Açominas através de uma 
estrada, com azimute 205°40'37" e distância de 115,95m até o "P6" E=629.156,05 e 
N=7.721.409,42,1  segue confrontando com Açominas através de uma estrada, com 
azimute 193'33'32" e distância de 80,1 6m até o "P7" E= 629.140,26 e N=7.721.311,49; 
segue confrontando com Açominas através de uma estrada, com azimute 232°18'08 e 
distância de 218,52m até o "P8" E=628.967157 e N=7.721.177.69, segue confrontando 
com Açominas através de uma estrada, com azimute 262°12'57" e distância de 164,98m 
até o "P0", onde teve início este perímetro", devidamente registrada perante o Cartório 
do 10  Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete em 03/07/2006, no Livro n° 2-.B.1-1)  fl. 
16.622, matrícula 16.622." 

- A diferença de valores entre os imóveis de propriedade do Município 
que serão transferidos ao Sr. Adelino Ferreira Filho de que trata o Parágrafo único do 
art. 12  e o valor fixado para a gleba de terra de propriedade do Sr. Adelino Ferreira Filho 
transferida ao Município em virtude de desapropriação, fixado no § 12 do art. 22,  ambos 
desta Lei Complementar, perfiz um montante de R$ 13.390,00 (trez mil, trezentos e 
noventa reais), que será restituído aos cofres públicos, em parcela única através de guia 
a ser emitida pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

Art. 32_  A escritura pública, registro e demais medidas de transferência dos 
5 (cinco) lotes que o Município está entregando deverão ser efetivados em nome do Sr. 
Leonardo Vieira Ferreira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 029.969.346-
52 e do RG M-8.288.5859  residente e domiciliado na Rua Santana, n° 242, Bairro Vila 
Andreza, Congonhas, MG, CEP 36.415-000, ficando as despesas decorrentes destes atos 
a cargo do Município de Conselheiro Lafaiete, exclusivamente. 

Parágrafo único - A lavratura da escritura, registro e demais atos de 
transferência de que trata o caput deste artigo só serão liberados após a apresentação da 
guia de que trata o § 22 do art. 22  desta Lei Complementar, devidamente quitada. 

Art. 42 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder 
Direito Real de Uso ao Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos 
Sólidos - ECOTRES, CNPJ 07.975.391/0001-09, com endereço na Avenida Professor 
Manoel Martins, n2  6363  Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete, MG, da gleba de 
terras descrita no § 12 do art. 22  desta Lei Complementar. 

Art. 52 - O imóvel objeto da concessão de Direito Real de Uso de que trata 
esta Lei Complementar destina-se exclusivamente à instalação do aterro sanitário do 
Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES. 

Parágrafo único - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de 
razão social, modificações no Estatuto ou extinção do Consórcio beneficiado, este 
deverá comunicar ao Poder Executivo imediatamente. 

Art. 6 —0 prazo da concessão de Direito Real de Uso de que trata esta Lei 
Complementar será indeterminado, e o Consórcio beneficiado deverá obsç*ar a 
finalidades especificadas no art. 52  desta Lei Complementar. 	 /1 
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Parágrafo único - A concessão de direito real de uso objeto desta Lei 
Complementar caducará e o imóvel constituído de terreno (nua propriedade) reverterá 
automaticamente ao Município concedente, se o Consórcio beneficiado incorrer no 
descumprimento das condições abaixo- 

1 - não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade 
para a qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido ou o desviarem 
de sua finalidade; 

II - locar ou proceder sublocação da totalidade ou mesmo de parte do 
imóvel; 

III - edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção 
residencial de qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à exceção 
de alojamento, de pequeno porte, que venha a ser utilizado por pessoas autorizadas pela 
Diretoria do Consórcio beneficiado,- 

IV 
eneficiado;

IV - de qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora., dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negócio que venha provocar 
degeneração dos objetivos e finalidades da presente concessão. 

Art. 72_  O imóvel objeto da presente concessão de Direito Real de Uso será 
gravado com as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade, e será revertido ao 
patrimônio do Município, independente de interpelação judicial, se não observado o 
disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 82 - Ficam sob a responsabilidade do Consórcio beneficiado as 
despesas decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo 
esta Lei Complementar ser transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os 
artigos e condições gravados no registro da escritura junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 92 - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar 
correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 10— Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 18 DIAS DO MÊS 
DE NOVEMBRO DE 2010. 	 - 

ósé Milíen de C,rva1h ócha 
Prefeito M icipal 
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ESTM)O DE MINAS GERAIS 

OFICIO N°-  442/2010 
Em 05 de novembro de 2010 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETOS DE LEI N 112,117 e 118/2010 E DE 

LEI COMPLEMENTAR No 006-E-2010). 
Pee.tura. n±ci.I de Cos Laftiete - 

Excelentíssimo Senhor, Tecniba - Cnn 	-i&-cw--2O?O-i444--Oi227r-2j2 

Encaminhamos a V.Exa. os Projetos de Legislação abaixo relacionados para a 
competente sanção: 

• PROJETO DE LEI N°- 112/2010 - "Dispõe sobre a proibição de ingresso e 
permanência de pessoas usando capacete no interior de estabelecimentos públicos 
e privados localizados no Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras 
providências." 

• PROJETO DE LEI W~ 117/2010 - "Autoriza o Executivo Municipal a instituir o 
"Programa de prevenção à violência contra educadores da rede municipal de 
ensino." 

• PROJETO DE LEI N°-  118/2010 - Disciplina a adoção de medidas de prevenção 
de acidentes em piscinas localizadas no âmbito do Município de Conselheiro 
Lafaiete e dá outrasprovidencias." 

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ..N2  006-E-2010 - Autoriza o 
Mumcipio de Conselheiro Lafaiete a rea117r dação em pagamento de lotes de sua 
propriedade ao Sr Adelino Ferreira Fito e a conceder direito real de uso ao 
Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - Ecotres, e 
dá outras providências. 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

VREADO 	'CO ANTONIO REIS CARVALHO 
( 	-Presidente da Câmara - 

Exm. Sr. 
José Milton de Carvalho Rocha 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  006-E-2010 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A REALIZAR DAÇÃO EM PAGAMENTO DE 
LOTES DE SUA PROPRIEDADE AO SR. ADELINO 
FERREIRA FILHO E A CONCEDER DIREITO REAL DE 
USO AO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - ECOTRES, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a dar em 
pagamento e efetivar a transferência dos lotes de terreno n 01 e 02 da Quadra 1 e lotes n 
21, 22 e 23 da Quadra 7, todos situados no Bairro Parque das Acácias, em Conselheiro 
Lafaiete, de propriedade do Município, ao Sr. Adelino Ferreira Filho, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG M-7.126.804 SSP/MG e do CPF n2  055.940.226-00, residente e 
domiciliado na Rua Santana, n2  242, Bairro Vila Andreza, Congonhas, MG, CEP 36.415-
000 

Parágrafo único - Os imóveis de que trata o caput deste artigo perfazem um 
valor total fixado pelo Município de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais) e possuem as 
seguintes divisas e confrontações- 

1 - Lote n.° 01, Quadra 1, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipriano 
Tavares (antiga Rua 1), possuindo área retangular de 244,64 m2  (duzentos e quarenta e quatro 
vírgula sessenta e quatro metros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 15 m 
(quinze metros), com a mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, 
numa extensão de 12,50 m (doze vírgula cinquenta metros) com o lote de n° 2; pelos fundos, 
numa extensão de 20 m (vinte metros) com área remanescente; pelo lado direito, numa 
extensão de 7,50 (sete metros vírgula cinquenta metros), com Rua 2, avaliado em R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme registro geral perante o Serviço Registral 2° 
Oficio de Imóveis desta Comarca em 22/01/2010, no Livro n° 2 —BC—, R1/14.73011  pág. 
14.730; 

11 - Lote n.° 02, Quadra 1, Bairro Parque das Acácias, Rua 2, possuindo área 
retangular de 300 (trezentos metros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 
10 m (dez metros), com a mencionada Rua 2; pelo lado esquerdo, numa extensão de 30 (trinta 
metros) com o lote de n° 3; pelos fundos, numa extensão de 10 m (dez metros) com área 
remanescente; pela direita, numa extensão de 30 (trinta metros) com o lote n° 1 e área 
remanescentes, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme registro geral 
perante o Serviço Registral 2° Oficio de Imóveis desta Comarca em 22/01/2010, no Livro n° 2 
—BC—, Rl/14.730, pág. 14.730; 

III - Lote n.° 21, Quadra 7, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipriano 
Tavares (antiga Rua 1), possuindo área retangular de 358,74 m2  (trezentos e vinte e oito 
metros quadrados e setenta e quatro decímetros quadrados), confrontando pela frente, numa 
extensão de 12 m (doze metros), com a mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo 
lado esquerdo, numa extensão de 30 m (trinta metros), com o lote de n° 20; pelos fundos, 
numa extensão de 12 m (doze metros), com o lote de n° 21 da quadra 49, pelo lado direito, 
numa extensão de 29,79 m (vinte e nove metros e setenta e nove decímetros) com o lote de n° 
22, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme registro geral perante o Serviço 
Registral 2° Oficio de imóveis desta Comarca em 13/01/2010, no Livro ' Z  é.  C—, 
Rl/14.717, pág. 14.717, 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 	- a 3769-8103 

e-mail: cama ra@ camaraconsel hei rolafaiete. mg. gov. br - Site: www.camaraconselheirolafaietemg.gov.br  
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IV - Lote n.°  22, Quadra 7, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipriano 
Tavares (antiga Rua 1), possuindo área retangular de 358,74 m2  (trezentos e vinte e oito 
metros quadrados e setenta e quatro decímetros quadrados), confrontando pela frente, numa 
extensão de 12 m (doze metros), com a mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo 
lado esquerdo, numa extensão de 29,79 m (vinte e nove vírgula setenta e nove metros), com o 
lote de n° 21; pelos fundos, numa extensão de 12 m (doze metros), com o lote de n° 20 da 
quadra 49; pelo lado direito, numa extensão de 30 m (trinta metros) com o lote de n° 23, 
avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme registro geral perante o Serviço 
Registral 2° Ofício de Imóveis desta Comarca em 13/01/2010, no Livro n° 2 —BC—, 
R1/14.717, pág. 14.717; 

V - Lote n.° 23, Quadra 7, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipriano 
Tavares (antiga Rua 1), possuindo área retangular de 363,77 m2  (trezentos e setenta e três 
vírgula setenta e sete metros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 12 m 
(doze metros), com a mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, 
numa extensão de 30 m (trinta metros), com o lote de n° 22; pelos fundos, numa extensão de 
12 m (doze metros), com o lote de n° 19 da quadra 49; pelo lado direito, numa extensão de 
30,69 m (trinta vírgula sessenta e nove metros) com o lote de n° 24, avaliado em R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), conforme registro geral perante o Serviço Registral 20  Ofício de 
Imóveis desta Comarca em 13/01/2010,, no Livro n°2 —BC—, R1/14.717, pág. 14.717." 

Art. 22  - O Município de Conselheiro Lafaiete com a entrega dos imóveis acima 
identificados, estará quitando e recebendo a titularidade sobre a gleba de terreno de 16,29 ha 
(dezesseis hectares e vinte e nove ares) situado no lugar denominado Souza ou Laranjeira, de 
propriedade do Sr. Adelino Ferreira Filho, terreno este que foi objeto de desapropriação pelo 
Poder Público Municipal através do Decreto n2  114, de 19 de fevereiro de 2010, alterado pelo 
Decreto n 124, de 12  de abril de 2010, cuja finalidade é a viabilização da instalação do aterro 
sanitário do Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - 
ECOTRES." 

§ 12  - A gleba de terra de que trata o caput deste artigo, com valor fixado em 
R$146.610,00 (cento e quarenta e seis mil e seiscentos e dez reais), tem a seguinte descrição: 
"A área de terreno situada no lugar denominado - SOUZA ou LARANJEIRA, deste 
município, medindo 16,29 há (dezesseis hectares e vinte e nove ares), com as seguintes 
confrontações: "Inicia no ponto "P0" coordenado Plano Retangular Relativa, sistema UTM = 
E= 628.804900 e N= 7.721.155,34, ponto junto cerca e uma estrada; segue confrontando com 
Açominas através de cerca; com azimute 325°13' 47" e distância de 36,19m até o "P1" 
E=628.78347 e N= 7.72L185,07; segue confrontando com Açominas através de cerca; com 
azimute 328°54'06" e distância de 54,77m até o "PIA" E=628.665,27 e N=7.721.374,14; 
segue confrontando com Açominas através de cerca; com azimute 327°33'36" e distância de 
33,81m até o "P2" E= 628.647,13 e N=7.721.402,68; segue confrontando com Açominas 
através córrego; com azimute 39°40'59" e distância de 319,12m até o "P3" E=628.850,90 e 
N=7.721.648927, segue confrontando com Açominas através de cerca: com azimute 
110'25'129" e distância de 41,35m até o "P3A" = 628.889,65 e N=7.721.633,84; segue 
confrontando com Açominas através de cerca; com azimute 110'29'22" e distância de 
282,97m até o "P4" E= 629.154,72 e N= 7.721.534,79; segue confrontando com Açominas 
através de cerca com azimute 120°19'27" e distância de 59,62m até o "P5" E629.206,18 e 
N=7.721.513,69; segue confrontando com Açominas através de uma estrada, com azimute 
205°40'37" e distância de 115,95m até o "P6" E=629.156,05 e N=7.721.409,42, segue 
confrontando com Açominas através de uma estrada, com azimute 193°33'32" e distância de 
80,16m até o "P7" E= 629.140,26 e N=7.721.311491; segue confrontando com,Ao as 
através de uma estrada, com azimute 232°1g'08 e distância de 218,52m Áté o 

	,, 
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E=628.967,57 e N=7.721.177,69, segue confrontando com Açominas através de urna estrada, 
com azimute 262°12'57" e distância de 164,98m até o "P0", onde teve início este perímetro", 
devidamente registrada perante o Cartório do 10  Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete 
em 03/07/2006, no Livro n° 2-.B.I-, fl. 16.622, matrícula 16.622." 

- A diferença de valores entre os imóveis de propriedade do Município que 
serão transferidos ao Sr. Adelino Ferreira Filho de que trata o Parágrafo único do art. 12  e o 
valor fixado para a gleba de terra de propriedade do Sr. Adelino Ferreira Filho transferida ao 
Município em virtude de desapropriação, fixado no § 12  do art. 2, ambos desta Lei 
Complementar, perfaz um montante de R$ 13.390,00 (trez mil, trezentos e noventa reais), que 
será restituído aos cofres públicos, em parcela única através de guia a ser emitida pela 
Secretaria Municipal de Fazenda. 

Art. 32 - A escritura pública, registro e demais medidas de transferência dos 5 
(cinco) lotes que o Município está entregando deverão ser efetivados em nome do Sr. 
Leonardo Vieira Ferreira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 029.969.346-52 e 
do RG M-8.288.585, residente e domiciliado na Rua Santana, no  242, Bairro Vila Andreza, 
Congonhas, MG, CEP 36.415-000, ficando as despesas decorrentes destes atos a cargo do 
Município de Conselheiro Lafaiete, exclusivamente. 

Parágrafo único - A lavratura da escritura, registro e demais atos de 
transferência de que trata o caput deste artigo só serão liberados após a apresentação da guia 
de que trata o § 22  do art. 22  desta Lei Complementar, devidamente quitada. 

Art. 4 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder Direito 
Real de Uso ao Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento. de Resíduos Sólidos - 
ECOTRES, CNPJ 07.975.391/0001-09, com endereço na Avenida Professor Manoel Martins, 
fl2  636, Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete, MG, da gleba de terras descrita no § l 
do art. 22  desta Lei Complementar. 

Art. S - O imóvel objeto da concessão de Direito Real de Uso de que trata esta 
Lei Complementar destina-se exclusivamente à instalação do aterro sanitário do Consórcio 
Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES. 

Parágrafo único - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão 
social, modificações no Estatuto ou extinção do Consórcio beneficiado, este deverá comunicar 
ao Poder Executivo imediatamente. 

Art. 6 - O prazo da concessão de Direito Real de Uso de que trata esta Lei 
Complementar será indeterminado, e o Consórcio beneficiado deverá observar as finalidades 
especificadas no art. 52  desta Lei Complementar. 

Parágrafo único - A concessão de direito real de uso objeto desta Lei 
Complementar caducará e o imóvel constituído de terreno (nua propriedade) reverterá 
automaticamente ao Município concedente, se o Consórcio beneficiado incorrer no 
descumprimento das condições abaixo: 

1 - não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade para 
a qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido ou o desviarem de sua 
finalidade; 

II - locar ou proceder sublocação da totalidade ou mesmo de parte do imóvel; 
III - edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção residencial 

de qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à exceção de apjm to, 
de pequeno porte, que venha a ser utilizado por pessoas autorizadas pela l;)iretoria 
Consórcio beneficiado; 
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IV — de qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negócio que venha provocar degeneração 
dos objetivos e finalidades da presente concessão. 

Art. 72  - o imóvel objeto da presente concessão de Direito Real de Uso será 
gravado com as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade, e será revertido ao 
patrimônio do Município, independente de interpelação judicial, se não observado o disposto 
nesta Lei Complementar. 

Art. 8 - Ficam sob a responsabilidade do Consórcio beneficiado as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo esta Lei 

• , 	— Complementar ser transcrita en 	1 	 r. '  esma, bem como serem os artigos e 
condições gravados no 	 e 
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 1 P # 4 JEW WCEI 
COMPLEMENTAR N2  006-E- 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei Complementar em 
epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o Município a dar em pagamento 
lotes de sua propriedade para quitar indenização decorrente de desapropriação do Decreto 
114/2010, alterado pelo Decreto 124/2010, e, também, conceder Direito Real de Uso para 
ECO TRES e dá outras providências, deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 006-E-2010 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFALETE 
A REALIZAR DAÇÃO EM PAGAMENTO DE LOTES DE 
SUA PROPRIEDADE AO SR. ADELINO FERREIRA FILHO 
E A CONCEDER DIREITO REAL DE USO AO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - ECOTRES, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a dar em pagamento e 
efetivar a transferência dos lotes de terreno n2  01 e 02 da Quadra 1 e lotes n 21, 22 e 23 da 
Quadra 7, todos situados no Bairro Parque das Acácias, em Conselheiro Lafaiete, de propriedade 
do Município, ao Sr. Adelino Ferreira Filho, brasileiro, casado, empresário, portador do RG M-
7.126.804 SSP/MG e do CPF n2  055.940.226-00, residente e domiciliado na Rua Santana, n2  242, 
Bairro Vila Andreza, Congonhas, MG, CEP 36.415-000." 

Parágrafo único - Os imóveis de que trata o caput deste artigo perfazem um valor 
total fixado pelo Município de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais) e possuem as seguintes 
divisas e confrontações: 

1- Lote n.°  01, Quadra 1, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipnano Tavares (antiga 
Rua 1), possuindo área retangular de 244,64 m2  (duzentos e quarenta e quatro vírgula sessenta e quatro 
metros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 15 m (quinze metros), com a mencionada 
Rua Conceição Cipnano Tavares; pelo fado esquerdo, numa extensão de 1 2,50 m (doze vírgula cinquenta 
metros) com o lote de n° 2; pelos fundos, numa extensão de 20 m (vinte metros) com área remanescente; 
pelo lado direito, numa extensão de 7,50 (sete metros vírgula cinquenta metros), com Rua 2, avaliado em 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil Teals), conforme iregístro geTal perante o Serviço Regi~ 2° Oficio de 
Imóveis desta Comarca em 22/01/2010, no Livro n°2 —BC—, R1/14.730, pág 14.730; 

II- Lote n.° 02, Quadra 1, Bairro Parque das Acácias, Rua 2, possuindo  área retangular de 300 
(trezentos metros quadrados), confrontando pela frente, mima extensão de 10 m (dez metros), com a 
mencionada Rua 2; pelo lado esquerdo, numa extensão de 30 (trinta metros) com o lote de n° 3; pelos 
fundos, numa extensão de 10 m (dez metros) com área remanescente; pela direita, numa extensão de 30 
(trinta metros) com o lote n° 1 e área remanescentes, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
conforme registro geral perante o Serviço Registra! 2° Oficio de Imóveis desta Comarca em 22/01/2010, no 
Livro n° 2 —BC—, R1/14.730, pág. 14.730; 
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111 - Lote n° 21, Quadra 7, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipriano 
Tavares (antiga Rua 1), possuindo área retangular de 358,74 m2  (trezentos e vinte e oito metros quadrados e 
setenta e quatro decímetros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 12 m (doze metros), 
com a mencionada Rua Conceição Cipnano Tavares; pelo lado esquerdo, numa extensão de 30 m (tiinta 
metros), com o lote de n° 20; pelos fundos, numa extensão de 12 m (doze metros), com o lote de n° 21 da 
quadra 49; pelo lado direito, numa extensão de 29,79 m (vinte e nove metros e setenta e nove decímetros) 
com o lote de a° 22, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta unE reais), conforme registro geral perante o Serviço 
Registra! 20  Oficio de Imóveis desta Comarca em 1310112010, no Livro n° 2 -BC-, R1/14.717, pág. 
14.717; 

IV - Lote n.°  22. Quadra 7, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipriano Tavares 
(antiga Rua 1), possuindo área retangular de 358,74 m2  (trezentos e vinte e oito metros quadrados e setenta 
e quatro decímetros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 12 m (doze metros), com a 
mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, numa extensão de 29,79 m (vinte e nove 
vírgula setenta e nove metros), com o lote de n° 21; pelos fundos, numa extensão de 12 m (doze metros), 
com o lote de n° 20 da quadra 49; pelo lado direito, numa extensão de 30 m (trinta metros) com o lote de n° 
23, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme registro geral perante o Serviço Registral 2° 
Oficio de Imóveis desta Comarca em 13f(J112010, no Livro n°2 -BC--, R1114.717, pág. 14.717; 

V - Lote n.° 23, Quadra 7, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipriano Tavares (antiga 
Rua 1), possuindo área retangular de 363,77 m2  (trezentos e setenta e três vírgula setenta e sete metros 
quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 12 m(doze metros), com a mencionada Rua 
Conceição Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, numa extensão de 30 m (trinta metros), com o lote de n° 
22; pelos fundos, numa extensão de 12 m (doze metros), com o lote de n° 19 da quadra 49; pelo lado 
direito, numa extensão de 30,69 m (trinxa vírguJa sessenta e nove metros) com oJote de n° 24, avaliado em 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme registro geral perante o Serviço Registral 20  Oficio de Imóveis 
desta Comarca em 13/01/2010, no Livro n°2 -BC-, R1/14.717, pág. 14.717." 

Art. 22 - O Município de Conselheiro Lafaiete com a entrega dos imóveis acima 
identificados, estará quitando e recebendo a titularidade sobre a gleba de terreno de 16,29 ha 
(dezesseis hectares e vinte e nove ares) situado no lugar denominado Souza ou Laranjeira, de 
propriedade do Sr. Adelino Ferreira Filho, terreno este que foi objeto de desapropriação pelo 
Poder Público Municipal através do Decreto n2  114, de 19 de fevereiro de2010, alterado pelo 
Decreto n2  1242  de 12  de abril de 2010, cuja finalidade é a viabilização da instalação do aterro 
sanitário do Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES." 

§ 12 - A gleba de terra de que trata o caput deste artigo, com valor fixado em 

R$146.610300 (cento e quarenta e seis mil e seiscentos e dez reais), tem a seguinte descrição: "A 
área de terreno situada no lugar denominado - SOUZA ou LARANJEIRA, deste município, medindo 16,29 
há (dezesseis hectares e vinte e nove ares, com as seguintes confrontações: "Inicia no ponto "P0" 
coordenado Plano Retangular Relativa, sistema UTM = E= 628.804,00 e N= 7.721.155,34, ponto junto 
cerca e uma estrada; segue confrontando com Açominas através de cerca; com azimute 32593' 47" e 
distância de 36,19m até o "P1" E=628.78347 e N= 7.721.185,07; segue confrontando com Açominas 
através de cerca; com azimute 328°54'06" e distância de 54,77m até o "PIA" E=628.665,27 e 
N=7.721.374.14; segue confrontando com Açominas através de cerca; com azimute 327°33'36" e distância 
de 33,81m até o "P2" E= 628.647,13 e N=7.721.402,68; segue confrontando com Açominas através 
córrego; com azimute 39°40'59" e distância de 319,12m até o"P3" E=628.850,90 e N=7.721.648,27, segue 
confrontando com Açominas através de cerca: com azimute 110'25'129" e distância de 41,35m até o 
"P3A" = 628.889,65 e N=7.721.633,84; segue confrontando com Açominas através de cerca; com azimute 
11 (f29'22--  e distância de 282,97m até o "P4" E= 629.154,72 e N= 7.721.534,79; segue confrontando com 
Açominas através de cerca com azimute 120°19'27" e distância de 59,62m até o "P5" E629.206,18 e 
N=7.721.513,69; segue confrontando com Açominas através de uma estrada, com azimute 205°40'37" e 
distância de 11 5,95m  até o "P6" E=629. 156,(S e N=7.721.409,42, segue confrontando com Açominas 
através de uma estrada, com azimute 193°33'32" e distância de 80,16m até o "P7" E= 629.140,26 e 
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N=7.721.311,49; segue confrontando com Açominas através de uma estrada, com azimute 
23298'08 e distância de 218,52m até o "P8" E=628.967757 e N=7.721.177,69, segue confrontando com 
Açominas através de uma estrada, com azimute 262012'57" e distância de 164,98m até o "P0", onde teve 
inicio este perimctro", dcvidatncntc registrada perante o Cartório do 10  Oficio da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete em 03/07/2006, no Livro n° 2-.B.I-, fl. 16.622, matrícula 16.622.'` 

§ 2 - A diferença de va!ores entre os imóveis de propriedade do Município que 
serão transferidos ao Sr. Adelino Ferreira Filho de que trata o Parágrafo único do art. 12  e o valor 
fixado para a gleba de terra de propriedade do Sr. Adelino Ferreira Filho transferida ao 
Município em virtude de desapmpriação, fixado fIO § 19  do art. 22,  ambos desta Lei 
Complementar, perfaz um montante de R$ 13.390,00 (trez mil, trezentos e noventa reais), que 
será restituído aos cofres públicos, em parcela única através de guia a ser emitida pela Secretaria 
Municipal de Fazenda. 

Art. 32 - A escritura pública, registro e demais medidas de transferência dos 5 (cinco) 
lotes que o Município está entregando deverão ser efetivados em nome do Sr. Leonardo Vieira 
Ferreira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 029.969.346-52 e do RG M-8.288.585, 
residente e domiciliado na Rua Santana, n° 242, Bairro Vila Andreza, Congonhas, MG, CEP 
36.415-000, ficando as despesas decorrentes destes atos a cargo do Município de Conselheiro 
Lafaiete, exclusivamente. 

Parágrafo único - A lavratura da escritura, registro e demais atos de transferência de 
que trata o caput deste artigo só serão liberados após a apresentação da guia de que trata o § 22 
do art. 22  desta Lei Complementar, devidamente quitada 

Art. 42_  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder Direito Real 
de Uso ao Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES, 
CNPJ 07.975.391/0001-09, com endereço na Avenida Professor Manoel Martins, n2  636, Bairro 
Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete, MG, da gleba de terras descrita no § 12 do art. 22  desta Lei 
Complementar. 

Art. 52_  O imóvel objeto da concessão de Direito Real de Uso de que trata esta Lei 
Complementar destina-se exclusivamente à instalação do aterro sanitário do Consórcio Público 
Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES. 

Parágrafo único - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão 
social, modificações no Estatuto ou extinção do Consórcio beneficiado, este deverá comunicar 
ao Poder Executivo imediatamente. 

Art. 62 - O prazo da concessão de Direito Real de Uso de que trata esta Lei 
Complementar será indeterminado, e o Consórcio beneficiado deverá observar as finalidades 
especificadas no art. 52  desta Lei Complementar. 

Parágrafo único - A concessão de direito real de uso objeto desta Lei Complementar 
caducará e o imóvel constituído de terreno (nua propriedade) reverterá automaticamente ao 
Município concedente, se o Consórcio beneficiado incorrer no descumprimento das condições 
abaixo: 
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r  - não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a 
finalidade para a qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido ou o 
desviarem de sua finalidade; 

11- locar ou proceder sublocação da totalidade ou mesmo de parte do imóvel; 
III - edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção residencial de 

qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à exceção de alojamento, de 
pequeno porte, que venha a ser utilizado por pessoas autorizadas pela Diretoria do Consórcio 
beneficiado; 

IV - de qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negócio que venha provocar degeneração dos 
objetivos e finalidades da presente concessão. 

Art. 72_  O imóvel objeto da presente concessão de Direito Real de Uso será gravado 
com as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade, e será revertido ao patrimônio do 
Município, independente de interpelação judicial, se não observado o disposto nesta Lei 
Complementar. 

Art. 82 - Ficam sob a responsabilidade do Consórcio beneficiado as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo esta Lei 
Complementar ser transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e 
condições gravados no registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 9 - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão a 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 10— Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE OUTUBRO DE 2010. 

iocri 
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Presidente 

NA .DEMELO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  006-E-2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n2  006-E-2010, que Autoriza o Municipio a dar em 
pagamento lotes de sua propriedade para quitar indenização decorrente de desapropriação do 
Decreto 114/2010, alterado pelo Decreto 124/2010, e, também, conceder Direito Real de Uso para 
ECOTRES e dá outras providências, de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para a 
emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no art. 89, ifi do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação 
do Projeto de Lei Complementar em apreço. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei 
Complementar pela Câmara em Plenário, na forma do Substitutivo apresentado pela Comissão de 
Legislação e Justiça 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE OUTUBRO DE 2010. 

VEREADOR EL! SEVERINO RIBEIRO 

VEREADOR WANDERLEY JOSÉ DE FARIA 

IGCT/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaietç 
EXPEDIENtE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 	 ) 	 
/ VY44'-'7 
( >."  Presidente 

 

  

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 006-E-2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n 006-E-2010, que Autoriza o Município a dar em 
pagamento lotes de sua propriedade para quitar indenização decorrente de desapropriação do 
Decreto 11412010, alterado pelo Decreto 124/2010, e, também, conceder Direito Real de Uso 
para ECOTRES e dá outras providéncias, de autoria do Executivo Municipal, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto 
no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, jundicidade e constitucional idade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto de Lei Complementar. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei 
Complementar pela Câmara em Plenário, na forma do Substitutivo apresentado pela Comissão 
de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE OUTUBRO DE 2010. 

k4e< 
10 

VEREADOR HÉLI./' CISCO DE OLIVEIRA 

ç 
VEREADOR-DARCY JOSEbE SOUZA 

VEREADOR IVAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

iGCL' 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



pr..Ldsnta 

O Projeto de Lei Complementar em epígrafe,  e  e autoria do Executivo Municipal, que 
Autoriza o Município  a dar em pagamento lotes de sua propriedade para quitar indenização 
decorrente de desapropriação do Decreto 114/2010, alterado pelo Decreto 124/2010, e, 
também, conceder Direito Real de Uso para ECOTRES e dá outras providências, vem a esta 
Comissão para a emissão de parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, 
atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR N2 00(~ÇffiN NTE 

j; 	- --  

RELATÓRIO 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei Complementar em análise objetiva autorização legislativa para que 
o Município realize dação em pagamento para a quitação de débito referente a indenização 
devida em virtude de desapropriação de imóvel para instalação do aterro sanitário que será 
operado pelo ECOTRES. 

A autorização pretendida caracteriza a quitação de débitos do Município por via da 
figura jurídica da dação em pagamento. 

Segundo dispõe o art. 98 do Código Civil, Lei Federal n2 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, são públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito 
público interno; todos os outros são particulares. 

Os bens públicos dividem-se em três grupos: bens de uso comum do povo, bens de 
uso especial e os bens dominicais, estando previstos, respectivamente, nos incisos 1, II e RI do 
art. 99 do Código Civil. 

Os de uso comum do povo, tais como os mares, rios, estradas, ruas, parques e praças, 
estão por sua natureza ou pela lei, destinados ao uso de toda a coletividade em condição de 
igualdade; já os de uso especial são aqueles utilizados pela Administração Pública na consecução 
de seus objetivos, inseridos neste contexto tanto os bens imóveis quanto os bens móveis, tais 
como os edificios ou terrenos utilizados pelas repartições públicas federais, estaduais ou 
municipais e os automóveis postos à disposição para a execução de seus serviços. 

Ambos possuem uma característica em comum, isto é, estão "afetados" a uma 
finalidade pública específica formando, em conjunto, o que se convencionou chamar de Bens de 
Domínio Público do Estado. 

Os bens dominicais, por sua vez, são os que mesmo constituindo patrimônio da 
União, dos Estados, ou dos Municípios, não possuem destinação a um fim público específico, 
não estando, portanto, afetados. Possuem, principalmente, uma função patrimonial, sendo 
utilizados pelo Estado na obtenção de rendas. 

Como conseqüência desta distinção tem-se que os bens de domínio público do 
Estado, por estarem afetados, encontram-se fora do comércio de direito privado e só poderão ser 
alienados se forem desafetados, isto é, a ocorrência de um fato ou manifestação do Poder Público 
pelo qual um bem perde a sua destinação pública específica passando à categoria de dominicais. 
Estes, no entanto, não são afetados, podendo ser alienados, se atendidos certos requisitos. 

A alienação dos bens públicos consiste na transferência da propriedade do bem do 
Estado para os particulares, de forma remunerada ou gratuita, por meio de doação, permuta, 
venda, dação em pagamento, entre outros. 

Para a legalidade da alienação, deve-se atender às seguintes formalidades: existência 
de interesse público devidamente justificado, autorização legislativa, avaliação prévia e licitação 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

na modalidade de concorrência, nos casos em que for possível a competitividade, nos termos do 
disposto no inciso 1 do art. 17 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993. 

Ressalte-se que o laudo de avaliação deve instruir o pedido de autorização 
legislativa, devendo acompanhar a mensagem e o projeto de lei enviado à Câmara Municipal, 
para exame e deliberação. 

No caso do Projeto de Lei Complementar em análise, trata-se de autorização 
legislativa para dação em pagamento de bens municipais para fins de quitação de indenização 
devida em virtude de desapropriação de imóvel destinado à instalação de aterro sanitário, assim 
entendida como o recebimento pelo credor de prestação diversa da que lhe é devida, na forma 
como estabelece o art. 356 do Código Civil, in verbis: 

"Ari. 356 O credor pode consentir em receber prestação diversa da que 
lhe é devida." 

A Lei de Licitações, ao tratar da alienação de bens públicos, contém previsão 
expressa em seu art. 17, inciso 1, alínea "a", admitindo que a Administração Pública se utilize do 
instituto da dação em pagamento para entrega ao credor de bem público imóvel a fim de saldar 
dívidas para com esses. 

Adilson Abreu Dailari', em artigo publicado na Revista de Informação Legislativa, 
intitulado "Acordo para recebimento de crédito perante a Fazenda Pública" defende a 
possibilidade de a Administração celebrar acordo judicial, mesmo em fase de execução, desde 
que se demonstre a efetiva ocorrência de "interesse público e, especialmente, de vantagem para o 
erário, tanto financeira quanto, numa perspectiva mais ampla, econômica, no tocante a realização 
de políticas públicas". 

Ante todo o exposto concluímos que a proposição de lei em tela precisa de algumas 
correções de ordem técnica e de técnica legislativa, razão pela qual estamos a apresentar o 
Substitutivo em anexo. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e pela 
legalidade do respectivo Projeto de Lei Complementar, e que o mesmo seja discutido e votado 
pela Câmara, em Plenário, na forma do Substitutivo que ora apresenta. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE OUTUBRO DE 2010. 

IGCT/ 

1  Revista de Informação Legislativa, Senado Federal, Brasília - Janeiro-Março/2005 - Ano 42  - flg 165, p. 7/19.  
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSTITUTIVO N2  01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 006-E-2010 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA FÁ IE TE A 
REALIZAR DAÇÃO EM PAGAMENTO DE LOTES DE SUA 
PROPRIEDADE AO 5K ADELINO FERREIRA FILHO E A 
CONCEDER DIREITO REAL DE USO AO CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE TRATAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS - ECOTRES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a dar em pagamento 
e efetivar a transferência dos lotes de terreno ,f!  01 e 02 da Quadra 1 e lotes n 21, 22 e 23 da 
Quadra 7, todos situados no Bairro Parque das Acácias, em Conselheiro Lafaiete, de 
propriedade do Município, ao Sr.. Adelino Ferreira Filho, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG M- 7.126.804 SSP/MG e do CPF Pé 055.940.226-00, residente e domiciliado na 
Rua Santana, tê 242, Bairro Vila Andreza, Congonhas, MG, CEP 36.415-000." 

Parágrafo único - Os imóveis de que trata o capul deste artigo perfazem um valor 
total fixado pelo Município de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais) e possuem as 
seguintes divisas e confrontações: 

1 - Lote n.° 01, Quadra 15, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipriano Tavares 
(antiga Rua 1), possuindo área retangular de 244,64 m2  (duzentos e quarenta e quatro vírgula sessenta e 
quatro metros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 15 m (quinze metros), com a 
mencionada Rua Conceição  Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, numa extensão de 12,50 m (doze 
vírgula cinquenta metros) com o lote de n°2; pelos fundos, numa extensão de 20 m (vinte metros) com 
área remanescente; pelo lado direito, numa extensão de 7,50 (sete metros vírgula cinquenta metros), 
com Rua 2, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme registro geral perante o 
Serviço Registra! 2° Ofício de Imóveis desta Comarca em 22/01/2010, no Livro n°2 -BC-, R]114.730, 
pág. 14.730; 

II - Lote ir. °92, QuãWew 1, Bairro Parque dasA Co-das, Rua 2, possuindo áretz retangular de 
300 (trezentos metros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 10 m (dez metros), com a 
mencionada Rua 2; pelo lado esquerdo, numa extensão de 30 (trinta metros) com o lote de n°3; pelos 
fundos, numa extensão de lO m (der metros) com área remanescente; pela direita, numa extensão de 30 
(trinta metros) com o lote n°1 e área remanescentes, avaliado em R$ 35. 000,00 (trinta e cinco mil reais), 
conforme registro geral perante o Serviço Registra! 2° Oficio de Imóveis desta Comarca em 22/01/2010, 
no Livro n°2 -BC-- R]114.730, pág. 14.730; 

III - Lote n. 021,  Quadra 7, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipriano Tavares 
(antiga Rua 1), possuindo área retangular de 358,74 m2  (trezentos e vinte e oito metros quadrados e 
setenta e quatro decímetros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 12 m (doze 
metros), com a mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, numa extensão de 30 
m (trinta metros), com o lote de n° 20; pelos fundos, numa extensão de 12 m (doze metros), com o lote de 
n° 21 da quadra 49; pelo lado direito, numa extensão de 29,79 m (vinte e nove metros e setenta e nove 
dec(metros) com o lote de n° 22, avaliado em R$ SiXOPYP7,iltl (trinta mil reais), conforme registro geral 
perante o Serviço Registra! 2° Oficio de Imóveis desta Comarca em 13/01/2010, no Livro n°2 -BC-
R1/14. 717,pág. 14.717; 

IV - Lote n.° 22, Quadra 7, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipriano Tavares 
(antiga Rua 1), possuindo área retangular de 358,74 m2  (trezentos e vinte e oito metros quadrados e 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

setenta e quatro decímetros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 12 m (doze 
metros), com a mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, numa extensão de 
29,79 m (vinte e nove vírgula setenta e nove metros), com o lote de n° 21; pelos fundos, numa extensão 
de 12 m (doze metros), com o lote de n°20 da quadra 49; pelo lado direito, numa extensão de 30 m 
(trinta metros) com o lote de n° 23, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme registro geral 
perante o Serviço Registra! 2° Oficio de Imóveis desta Comarca em 13/01/2010, no Livro n°2 -BC--, 
R1/14.717,pág. 14.717; 

V - Lote n.'23, Quadra 7, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipriano Tavares 
(antiga Rua 1), possuindo área retangular de 363,77 m2  (trezentos e setenta e três vfrgula setenta e sete 
metros qrndrados,), confro lwuJopeJufrenhIA mima extensão de 12 m (doce melros), com a mencionada 
Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, numa extensão de 30 m (trinta metros), com o 
lote de n° 22; pelos fundos, numa extensão de 12 m (doze metros), com o lote de n° 19 da quadra 49; 
pelo lado direito, numa extensão de 30,69 m (trinta vírgula sessenta e nove metros) com o lote de n° 24, 
avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme registro geral perante o Serviço Registra! 2° Oficio 
de Imóveis desta Comarca em 13/01/2010, no Livro n°2 -BC- R]114.71 7, pág. 14.717." 

ArL 2 - O Município de Conselheiro Lafaiete com a entrega dos imóveis acima 
identificados, estará quitando e recebendo a titularidade sobre a gleba de terreno de 16,29 ha 
(dezesseis hectares e vinte e nove ares) situado no lugar denominado Souza ou Laranjeira, de 
propriedade do Sr. Adelino Ferreira Filho, terreno este que foi objeto de desapropriação pelo 
Poder Público Municipal através do Decreto tÊ 114, de 19 de fevereiro de20109  alterado pelo 
Decreto Ú2  124, de 12  de abril de 2010, cuja finalidade é a viabilização da instalação do aterro 
sanitário do Consórcio Público Intermunicipai de Tratamento de Resíduos Sólidos - 
ECOTRES." 

§ 1 - A gleba de terra de que trata o caput deste artigo, com valor fixado em 
R$146.61 0, 00 (cento e quarenta e seis mil e seiscentos e dez reais), tem a seguinte descrição: "A 
área de terreno situada no lagar denominado - SOUZA ou IÁRANJEIRA, deste município, medindo 
16,29 há (dezesseis hectares e vinte e nove ares, com as seguintes confrontações: "Inicia no ponto "P0" 
coordenado Plano Retangular Relativa, sistema ViM = E= 628. 804,00 e N= 7.721.155,34, ponto junto 
cerca e uma estrada; segue confrontando com Açominas através de cerca; com azimute 325013' 47" e 
distância de 36,19m até o "P1" E=62& 73347 e N= 7.721.135,07; segue confrontando com Açominas 
através de cerca; com azimute 328°54'06" e distância de 54,77m até o "PIA" E628. 665,27 e 
N=7. 721.374,14; segue confrontando com Açominas através de cerca; com azimute 3273336" e 
distância de 33,81m até  'P2" E=62&,647,13 e N=7.721.402,68; segr€e co,rfn-nrta,rdo com Açominas 
através córrego; com azimute 39°40'59" e distância de 319,12m até o "P3" E-628. 850,90 e 
N=7.721.648,27, segue confrontando com Açominas através de cerca: com azimute 110°25'129" e 
distância de 41,35m até o "P3A" = 628.889,65 e N=7.721.633,84; segue confrontando com Açominas 
através de cerca; com azimute 1I0°29'22" e distância de 282,97m até o "P4" E= 629.154,72 e N= 
7.721.534,79; segue confrontando com Açominas através de cerca com azimute 120"19'27" e distância 
de 59,62m até o "P5" E=629.206,18 e N=7. 721.513,69; segue confrontando com Açominas através de 
uma estrada, com azimute 205 °40'37" e distância de 115,95m até o "P6" E=629.156,05 e 
N=7. 721.409,42 segue confrontando com Açominas através de uma estrada, com azimute 19303332" e 
distância de 80,16m até o "P7" E= 629.140,26 e N=Z 721.311,49; segue confrontando com Açominas 
através de uma estrada, com azimute 232°18'08 e distância de 218,52m até o "P8" E628. 967,57 e 
N=7. 721.177,69, segue confrontando com Açominas através de uma estrada, com azimute 262'12'57" e 
distância de 164,98m até o "P0", onde teve início este perímetro", devidamente registrada perante o 
Cartório do !"Oflcio da Comarca de Conselheiro Lafaiete em (/3107/2006, no Livro n2-B.I-11 16.622, 
matrícula 1(i622."" 

§ 2 - A diferença de valores entre os imóveis de propriedade do Município que 
serão transferidos ao Sr. Adelino Ferreira Filho de que trata o Parágrafo único do art. 12  e o 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

valor fixado para a gleba de terra de propriedade do Sr. Adelino Ferreira Filho transferida ao 
Município em virtude de desapropriação, fixado no § 12  do art. 2, ambos desta Lei 
Complementar, perfaz um montante de R$ 13.390,00 (trez mil, trezentos e noventa reais), que 
será restituído aos cofres públicos, em parcela única através de guia a ser emitida pela 
Secretaria Municipal de Fazenda. 

Art. 3 - A escritura pública, registro e demais medidas de transferência dos 5 
(cinco) lotes que o Município está entregando deverão ser efetivados em nome do Sr. Leonardo 
Vieira Ferreira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 029.969.346-52 e do RG M-
8.288.585, residente e domiciliado na Rua Santana, n° 242, Bairro Vila Ándreza, Congonhas, 
MG, CEP 36.415-000, ficando as despesas decorrentes destes atos a cargo do Município de 
Conselheiro Lafaiete, exclusivamente. 

Parágrafo único - A lavratura da escritura, registro e demais atos de transferência 
de que trata o caput deste artigo só serão liberados após a apresentação da guia de que trata o 
§ 2 do art 2 desta Lei Complementar, devidamente quitada 

Art. 4 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder Direito 
Real de Uso ao Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - 
ECOTRES, CNPJ 07.975.391/0001-09, com endereço na Avenida Professor Manoel Martins, 
n2  636, Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete, MG, da gleba de terras descrita no § 12  do 
art. 2 desta Lei Complementar. 

Art. 5 - O inzóvel objeto da concessão de Direito Real de Uso de que trata esta Lei 
Complementar destina-se exclusivamente à instalação do aterro sanitário do Consórcio 
Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - ECO TRES. 

Parágrafo único - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão 
social, modificações no Estatuto ou extinção do Consórcio beneficiado, este deverá comunicar 
ao Poder Executivo imediatamente- mediatwnente. 

Art. ArL 6 - O prazo da concessão de Direito Real de Uso de que trata esta Lei 
Complementar será indeterminado, e o Consórcio beneficiado deverá observar as finalidades 
especificadas no art. 5 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único - A concessão de direito real de uso objeto desta Lei 
Complementar caducará e o imóvel constituído de terreno (nua propriedade) reverterá 
automaticamente ao Município concedente, se o Consórcio beneficiado incorrer no 
descumprimento das condições abaixo: 

1- não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade para a 
qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido ou o desviarem de sua 
finalidade; 

II- locar ou proceder sublocação da totalidade ou mesmo de parte do imóvel; 
III - edificar  ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção residencial de 

qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à exceção de alojamento, de 
pequeno porte, que venha a ser utilizado por pessoas autorizadas pela Diretoria do Consórcio 
beneficiado, 

Rua Assis Andrade, 540  -  Centro - CEP 36.400-000 -  Conscihciro Lafaiete,  - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100W Fax (0**31) 3769-8103 
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IV - de qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negócio que venha provocar degeneração 
dos objetivos efinalidades da presente concessão. 

ArL 7 - O imóvel objeto da presente concessão de Direito Real de Uso será gravado 
com as cláusulas de inalienabilidade; impenhorabiidade, e será revertido ao patrimônio do 
Município, independente de interpelação judicial, se não observado o disposto nesta Lei 
Complementar. 

Art. 8 - Ficam sob a responsabilidade do Consórcio beneficiado as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo esta Lei 
Complementar ser transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e 
condições gravados no registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

ArL 9 - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão a 
conta de datações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 10— Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE OUTUBRO DE 2010. 

#Vi4,um 
VEREADOR HELII' 'ANCISCO DE OLIVEIRA 

GC 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PJ 006-E-.2oj.o 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A DAR EM PAGAMENTO 
LOTES DE SUA PROPRIEDADE PARA QUITAR 
INDENIZAÇÃO 	DECORRENTE 	DE 
DESAPROPRIAÇÃO DO DECRETO 114/20109  
ALTERADO PELO DECRETO 124/2010, E. TAMBÉM, 
CONCEDER DIREITO REAL DE USO PARA 
ECOTRES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a dar em pagamento e 
efetivar a transferência dos lotes de terreno n° Oi e 02 da Quadra 1 e lotes n° 21, 22 e 23 da Quadra 
7, todos situados no Parque das Acácias, em Conselheiro Lafaiete, de propriedade da 
municipalidade, ao Sr. Adelino Ferreira Filho, brasileiro, casado, empresário, portador do RG M-
7.126.804 SSP/MG e do CPF n° 055.940.226-00, residente e domiciliado na Rua Santana, no 242, 
Bairro Vila Andreza, Congonhas, MG, CEP 36.415-000. 

Parágrafo único - Os referidos imóveis, consistentes nos 5 (cinco) lotes de terreno 
acima mencionados perfazem um valor total fixado pelo Município de R$160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais) e possuem as seguintes divisas e confrontações: 

Lote n.° 01, Quadra 1, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipriano Tavares 
(antiga Rua 1), possuindo área retangular de 244,64 m2  (duzentos e quarenta e quatro vírgula 
sessenta e quatro metros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 15 m (quinze 
metros), com a mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, numa 
extensão de 12,50 m (doze vírgula cinquenta metros) com o lote de n° 2; pelos fundos, numa 
extensão de 20 m (vinte metros) com área remanescente; pelo lado direito, numa extensão de 
7,50 (sete metros vírgula cinquenta metros), com Rua 2, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais), conforme registro geral perante o Serviço Registral 2° Oficio de Imóveis desta 
Comarca em 22/01/2010, no Livro n°2 —BC—, R1/14.730, pág. 14.730. 

Lote n.° 02, Quadra 1, Bairro Parque das Acácias, Rua 2, possuindo área retangular de 300 
(trezentos metros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 10 m (dez metros), 
com a mencionada Rua 2; pelo lado esquerdo, numa extensão de 30 (trinta metros) com o lote 
de n° 3; pelos fundos, numa extensão de 10 m (dez metros) com área remanescente; pela 
direita, numa extensão de 30 (trinta metros) com o lote n° 1 e área remanescentes, avaliado em 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme registro geral perante o Serviço Registral 2° 
Oficio de Imóveis desta Comarca em 22/01/2010, no Livro n° 2 —BC—, Rl/14.730, pág. 14.730. 

Lote n.° 21, Quadra 7, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipriano Tavares 
(antiga Rua 1), possuindo área retangular de 358,74 m2  (trezentos e vinte e oito metros 
quadrados e setenta e quatro decímetros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão 



"A área de terreno situada no lugar denominado - SOUZA ou LARANJEIRA, deste 
município, medindo 16,29 há (dezesseis hectares e vinte e nove ares, com as seguintes 
confrontações: "Inicia no ponto "P0" coordenado Plano Retangular Relativa, sistema UTM 
E= 628.804,00 e N= 7.721.155,34, ponto junto cerca e uma estrada; segue confrontando com 
Açominas através de cerca; com azimute 325°13' 47" e distância de 36,19m até o "P1" 
E=628.78347 e N= 7.721.185,07; segue confrontando com Açominas através de cerca; com 
azimute 328154'06" e distância de 54,77m até o "P IA" E=628.665,27 e N=7.721.374,14; segue 
confrontando com Açominas através de cerca; com azimute 327°33'36" e distância de 33,81m 
até o "P2" E= 628.647,13 e N=7.721.402,68; segue confrontando com Aç?hinas l través 
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de 12 m (doze metros), com a mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo lado 
esquerdo, numa extensão de 30 m (trinta metros), com o lote de n° 20; pelos fundos, numa 
extensão de 12 m (doze metros), com o lote de n° 21 da quadra 49; pelo lado direito, numa 
extensão de 29,79 m (vinte e nove metros e setenta e nove decímetros) com o lote de n° 22, 
avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme registro geral perante o Serviço Registral 
2° Oficio de Imóveis desta Comarca em 13/01/2010, no Livro n° 2 —BC—, R1/14.717, pág. 
14.717. 

Lote n.° 22, Quadra 7, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipriano Tavares 
(antiga Rua 1), possuindo área retangular de 358,74 m2  (trezentos e vinte e oito metros 
quadrados e setenta e quatro decímetros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão 
de 12 m (doze metros), com a mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo lado 
esquerdo, numa extensão de 29,79 m (vinte e nove vírgula setenta e nove metros), com o lote 
de n° 21; pelos fundos, numa extensão de 12 m (doze metros), com o lote de n° 20 da quadra 
49; pelo lado direito, numa extensão de 30 m (trinta metros) com o lote de n° 23, avaliado em 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme registro geral perante o Serviço Registral 2° Oficio de 
Imóveis desta Comarca em 13/01/20 10, no Livro n° 2 —BC—, R1/14.717, pág. 14.717. 

Lote 11.0  23, Quadra 7, Bairro Parque das Acácias, Rua Conceição Cipriano Tavares 
(antiga Rua 1), possuindo área retangular de 363,77 m2  (trezentos e setenta e três vírgula 
setenta e sete metros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 12 m (doze 
metros), com a mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, numa 
extensão de 30 m (trinta metros), com o lote de n° 22; pelos fundos, numa extensão de 12 m 
(doze metros), com o lote de n° 19 da quadra 49; pelo lado direito, numa extensão de 30,69 m 
(trinta vírgula sessenta e nove metros) com o lote de n° 24, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), conforme registro geral perante o Serviço Registral 2° Oficio de Imóveis desta 
Comarca em 13/01/2010, no Livro n°2 —BC—, R1/14.717, pág. 14.717. 

Art. 22  - O Município de Conselheiro Lafaiete com a entrega dos lotes acima 
identificados, estará quitando e recebendo a titularidade sobre a gleba de terreno de 16,29 ha 
(dezesseis hectares e vinte e nove ares) situado no lugar denominado Souza ou Laranjeira, de 
propriedade do Sr. Adelino Ferreira Filho, terreno este que foi objeto de desapropriação pelo Poder 
Público Municipal através do Decreto n° 114/2010, alterado pelo Decreto n° 124/2010 cuja 
finalidade é a viabilização da instalação do aterro sanitário do Consórcio Público Intermunicipal de 
Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES. 

§ 10 - A gleba de terra mencionada no "caput" deste artigo, com valor fixado em 
R$146.610,00 (cento e quarenta e seis mil e seiscentos e dez reais), tem a seguinte descrição: 
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córrego; com azimute 39°40'59" e distância de 319,12m até o "P3" E628.850,90 e 
N=7.721.648,27, segue confrontando com Açominas através de cerca: com azimute 
110°25'129" e distância de 41,35m até o "P3A" = 628.889,65 e N=7.721.633,84; segue 
confrontando com Açominas através de cerca; com azimute 110'29'22" e distância de 282,97m 
até o "P4" E= 629.154,72 e N= 7.721.534,79; segue confrontando com Açominas através de 
cerca com azimute 120'19'27" e distância de 59,62m até o "P5" E629.206, 18 e 
N=7.721.513,69; segue confrontando com Açominas através de uma estrada, com azimute 
205°40'37" e distância de 115,95m até o "P6" E=629.156,05 e N7.721.409,42, segue 
confrontando com Açominas através de uma estrada, com azimute 193°33'32" e distância de 
80,16m até o "P7" E= 629.140,26 e N=7.721.311,49; segue confrontando com Açominas 
através de uma estrada, com azimute 232°18'08 e distância de 218,52m até o "P8" 
E=628.967,57 e N=7.721.177,69, segue confrontando com Açominas através de uma estrada, 
com azimute 262°12'57" e distância de 164,98m até o "P0", onde teve início este perímetro", 
devidamente registrada perante o Cartório do 10  Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete em 
03/07/2006, no Livro n° 2-.B.I-, fl. 16.622, matrícula 16.622. 

§ 22  - A diferença dos valores resultantes da negociação perfaz um montante no valor 
de 13.390,00 (treze mil, trezentos e noventa reais) e restituída aos cofres públicos pelo Sr. Adelino 
Ferreira Filho, em parcela única, no ato da lavratura da escritura pública, mediante o pagamento 
mediante guia de recolhimento emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 3 - A escritura pública, registro e demais medidas de transferência dos 5 (cinco) 
lotes que o Município está entregando deverão ser efetivados em nome do Sr. Leonardo Vieira 
Ferreira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 029.969.346-52 e do RG M-8.288.585, 
residente e domiciliado na Rua Santana, n° 242, Bairro Vila Andreza, Congonhas, MG, CEP 36.415-
000, ficando as despesas decorrentes destes atos a cargo do Município de Conselheiro Lafaiete, 
exclusivamente. 

Art. 40  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o direito real de 
uso ao CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS 
SÓLIDOS  -  ECOTRES, CNPJ 07.975.391/0001-09, com endereço na Av. Professor Manoel 
Martins, n° 636, Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete, MG, da gleba de terras identificada no 
§ 1° do artigo 2° desta lei. 

Art. 5 -  O imóvel concedido destina-se exclusivamente à viabilização da instalação 
do aterro sanitário do Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - 
ECOTRES. 

Parágrafo único - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão 
social, modificações no Estatuto ou extinção do Consórcio beneficiado, este deverá comunicar ao 
Poder Executivo imediatamente. 

Art. 6 - O prazo para a presente concessão será indeterminado, e o Consórcio deverá 
observar as finalidades especificadas no artigo anterior. 

Art. 7 2  - O imóvel objeto da presente concessão de direito real de uso será gravado 
com 	as cláusulas de inal ienabil idade, impenhorabilidade, e será revertido à Mu' cipalid,de, 
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independente de interpelação judicial, se não cumpridas as exigências legais dos arts. 6° e 7° da 
presente lei. 

Art. 8  - Ficam sob a responsabilidade do Consórcio beneficiado, as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura de concessão do direito real de uso do imóvel descrito 
no artigo 2°, § 11  desta Lei, devendo esta, salvo os arts. 1° e 3°, ser transcrita na mencionada 
escritura. 

Art. 92 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a conta de 
dotação própria. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Conselheiro Lafaiete, 23 de setembro de 2010. 

José MiIton'de Carvalho Rocha 
Prefeitoíà unicipal 

À Comissão de Legislação, justi 
e Redação para Parecer. 

Prestdent, 
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JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Vereadores: 

O Município de Conselheiro Lafaiete desapropriou, por meio do Decreto n° 114/2010, 
posteriormente retificado pelo Decreto no 124/2010, terreno de propriedade do Sr. Adelino Ferreira 
Filho, constituído de uma gleba de terras de 16,29 ha (dezesseis hectares e vinte e nove ares), situado 
no lugar denominado Souza ou Laranjeira, para fins de viabilização da instalação do Consórcio 
Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES. 

Considerando que o Município não conta com recursos financeiros em espécie disponíveis 
para proceder ao pagamento da indenização e considerando que as Leis Municipais n° 5.148/2009 e 
5.152/2009 autorizam o ente público municipal a "proceder a desafetação e posterior alienação, 
através de dação em pagamento, mediante condições, aos titulares de precatórios e outros créditos, 
de imóveis de sua propriedade, após prévia avaliação" (art. 10  da Lei 5.152/2009), foi celebrado 
acordo entre o Município de Conselheiro Lafaiete e o Sr. Adelino Ferreira Filho, no qual ficou 
acertado que o pagamento da indenização pelo terreno será procedida por meio de dação em 
pagamento de imóveis de propriedade do ente público. 

Assim, considerando a necessidade de se transferir a propriedade dos imóveis municipais 
dados em pagamento para o nome da pessoa indicada pelo Sr. Adelino Ferreira Filho, bem como 
tendo em vista a necessidade de se conceder o direito de uso do terreno desapropriado ao ECOTRES 
para viabilizar a continuidade da instalação do aterro sanitário, vimos requerer autorização 
legislativa a essa honrada Câmara. 

A aprovação do presente projeto, com certeza demonstrará a sensibilidade e preocupação dos 
Exmos. Srs. Edis na realização de medidas concretas, às quais contribuirão para a qualidade de vida, 
conforto e satisfação do lafaietense no que concerne ao tratamento de resíduos sólidos de nossa 
cidade. 

Com estas considerações, esperamos que os ilustres Edis manifestem-se favoravelmente à 
transferência dos bens municipais para o patrimônio da pessoa indicada pelo Sr. Adelino, que teve o 
imóvel desapropriado, bem como à concessão de direito de uso do imóvel desapropriado ao 
ECOTRES, pois acreditamos que as questões apresentadas são fundamentais para viabilizar e 
concretizar o bem-estar e qualidade de vida da sociedade. 

Conselheiro Lafaiete, aos 23 dias do mês de setembro de 2010. 

/e ir 
rva1ho '  och José Mil/o!, d 

Prefeito Municipal 
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Cons. Láfalete. 271W12010. 0 02/04/2010:. D 

Ato Oficial da Prefeitura Municipal 
de Conselheiro Lafaiete  

DECRETO 114, DE I9DE 	232°34'27' ~se ao ponto MU, Â*. no 
FEVEREIRO DE2010. 

DEÇLIM DE.UTIUDPE PÚBLICA PARA FINS 
• DE 	 MINIO ÚTIL DA. 
.$E.aE 	QMM4O DES11 

DO- 
CNSORCIO PUCO 1NEUNIC1PAL DE 

TRATAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS - ECO-
TRESDI4OUTBAPROVNc1AS 

O Prelto Municipal. José Milton de Çarvalho' 
Rocha, no'~'.  de suas atribuições legais conte 
ricas pelos artigos 12, 90, Inciso VI, 116 inciso 1, 
alínea 'e', todos da Lei Orgaica çio Município, 
promulgada 29deJunhO:írespaidado 
poIn Decreto lei n3.365, cleZt deM'sode 1941, 
modificado pda Lei Federal 4.132, à-10 de 
setembro de 196, e, 

C04SlDERANDOa.tieesidade de desapro- siao ponto M1P, desta no quadrante Noroeste, 
priaçode área de imóvel d1itulandade dos her- seguindo wn dhtância de 70,2230 m e azitume 
delros de GERALDINA DOMINGOS MARTINS,r plano de 19°21'48' chega-se ao ponto 
situa na proximidade da Rodovia MG-129, pró- 	deste na quadrante Noroeste, seguindo com 
ximoà localktade doMo da Varginha; 	táncia de 92,3474 me azitume plano de 38° 

~se ao ponto M1R.  deste, noq 
CONSIDERANDO ser de- .iÀti4ade  púca- a Sudoeste, seguindo onndistânrãa de 53.13 
construção e instalaçáo do 	anijo,lq 	azibãme plano de 	48.6diea-se ao 
Crcio Publc Iidennunldpde'Tra 	 çieste no quadrallornasta seguindoá 
de*iduos Sidos - ECOTRES, em área'add 'dde 	de 52,8052 m e aziturne 
queda à concretização de referido objeto, inchïS''.8f8'24-'chega-se ao ponto MIA, ponto inicial 
ve que pporaone fácil acesso e movimento- dadesaição deste perimetro'.TudO em conformi- . 
çõepor parte dos membros do Consórcio: 	 io memonal descçitiiõ 	xo'e 	" 

CONSIDERAN a etativiade da adaçào 
de -diversas meddiwpràsagulmento das 
atidades de litçIadI5o...esalmente a ela- 
boração dos p 	t'kenciamento, aprova- 
çâo e inicio da 

quadrante Sudeste, seguindo com distânda de 
156,8891 m e azitume plano de 256°4340' 
chega-se ao ponto M1K, deste, no'~ 
Sudeste, seguindo com distância de 17,9664ine. 
azitume plano de 255°56'2T chega-se se-po 
MIL deste corifrontendo neste trecho 
• de Reserva legal da GerdaA Açcrniras, no 
drante Sudoeste, seguindoco.distância rJI' 
298,4712 m. e azitumà plano de'322°4.18w-
'chga-se ao ponto M'À, deste, segui, 

rrego e confrontanQ'com a Glea b F - 
propriedade da Gerdatøçomrras,no 
Noroeste, seguindo cøã distância de'4465a*' 
e azitume plano de 66°'15' che9a-r' aoáir. 
M1N, deste, no 	' -- 1roeste, seguindc 
rdistânctadel6 	•rneazibirne om 	 planod 
12°2106 chega-se aojicM1O, deste, no qua' 
drjnte Noroeste, segúittdo com distância de' 
38,23 rn e azitume piano de 7794817' chega 

o •' 

-- 

DECRETA: 
Art 1° - Fica d 
fins de'desa... 	'•- -. 
de terra doimóvde±jos. 

1 .  GERA A DOMIIG 	-, 
1665O,93 m' 	kÔStJ 
*iedos edncfrta èÍeliDS 1 qW.' 
e 	s centímetros 	 t6,6551 ha 
(dezseis hectares e seis mil quinhentos e cm-
qto e um ares), localizada no Município de 
Conselheiro t.afaiete, no lugar denominado 
Varginha, cuja descnção do I~ jj 
horário: 'Partindo do ponto MIA, coordenada 
plana 7.721.614,48 m Norte e 628.856,96 m 
Leste, deste, confrontando nesta' ti8 	com 
porte a Gleba F-314, no quadrante-
s~ 

uadrante 
seguindo com distância de 92,43 m iftume 
piano de 108°28'14' chega-se ao ponto MIB, 
deste, no quadrante Nordeste, seguindo com dis-
tÇncia de t65,53 m e azítume plano de 
I*~ chega-se ao po.M1C. deste, no 

Nordeste, seguindO com dislãncia de 
1 m e azitume plano de 9257'34"chega-

seio ponto MIO, deste, no quallo(, 
com distância de 12,O$isre'aaibjme :'.  de 134°14'19' Chega4 e 	MiE, 

no quadrante Noroeste,4n'rdo  com dis-
- . de 71,5881 •m e aZdujie plano de 

141 859' chega-se ao pOr it1F deste, con-
frerlando neste 'trecho com o acesso a Estrada 

bda Varginha, no quadrante Sudeste, seguiri-
do com distância de 78,6467jn e azitume plano 
de 204°2019' chega-se ao ponto MIG1  oeste, no 
quadrante Noroeste, seguindo com distância de 
83,7675 m e azitume plano de 178046'48 chega-
se ao ponto M1H, deste, no iadrante Sudeste, 
seguindoçom d!stâ adiM$I12 me azitume 
plano de'216°32'52' chega-se ao ponto Mli, 
teste, no quadrante SLdeSIG, seguindo com dis-
tância de 103,6400 m e azlbime plano de 

Art. 0 - A despeaa'd'te da 	- 
disposto neste De o'cOmera a conta'das 
ções consig 	nkj 
dezod2 	e 

 h 
d
5.158, de 2de 

L. orçamento da 
Defesa' 	"ál' " ProjetolAtividaØe 
02.3S.01.1545tMi - Desapropriação de 
Imóveis, Eh 	'spesa - 4.4.90.f1.02 —  
Aquisição de'bnels Domínio Patrimonial, 

Art. 5° - Fica dedarada a urgência da desapropria-
ção nos termos do art. 15 c/c como art.70, ambos, 

• do Decreto ri*  3.365141, para o fim de imediata 
:i,~o provisória do Município ria posse do referi-

dojem descrito no art. 1° deste Decreto depois 
di:idas as formalidades de estilo. 

M,6!. Este Decreto entra em vigor com asua 
no hall de entrada do prédio da sede 

• dá:itura Municipal de Conselheiro Laete. 

Alt 70  Revogadas as disposções em conbIó,em 
especulo Decreto n°73, de 19 de outubro 4e09. 

Conselheiro Lafalete, 19 defevereiro'd1C 

José Milton de Carvalho Rocha 
Prefeito Municipal 

Jorcelino deOUvelra 
ProcursdorUnis1pal 
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IVRO 1 411 

ESCRITURA PUBLICA 
AMi3AVEL DE BENS IMEY'..E.S\ 

Outorntee 1i? roCiç..rocmefltE? 

AUELJO FERRE-IRA FILO 
ALO1SIO FFEF-,RF-1iRA MRiINS 
s/rn 	 rl 

40- 
SAIBAM c ntou o p resrt' 

instruiento 'de eecriture PlabliM de dviso erni.qve1 de- 
t. :ens imoves 	v3.rom que EO5 tr irte 	dias do iÏiE d& 

-.nostU de doie mi 	e seis 	(2016) 	fI ef 1 	eidriLie de 
Conselheiro Laf 	f13.nas Grtis 	e-e meu c- ert.órir 
Rua 	A -foriscs r'E-r 	p-  -=rrce 	"AbEQUA DL Se-ou 1dc 11 t i 3 çs 

comperecerem prte. ent& si justas e cont tecs, COitiO 

:itory ar; tos e reciprocemente outorgados, e. saber 1 1)-  (-j 

• 191, 
VIEIRA DE 
portedora 

r. ADELINO FERREIRA. FILHO 
portador 	de 	CI1M--71224 

OlE 	MO.  226-00  
MOURA FERRE 1 RA 

da CM-2.5954 
0102 

bre Ie3.ro empreser2o 

	

peO.lOe 	Ciii 

e sua mulher C.LtSTODIA 
hrileireq aposeted&., 

	

SSF'/MG e ec}ida 	r 
cados pelo rme de 

comurheo de bens 	ee.identes. em Cononhes. MO 2)- 	- 
-. FERREIRA 	 brasi1e.iro. 	aposentado 

portador da CIM-492729 SSP/MG q  e--pedida em 11.O519i'-
CICCc 5519196-72 e sua mulher ELIZABETE FEF<REIRA LANA 
Mi-iRI!NS 	bresi1eira 	aposentada 	portadc:.re 	de 
CI:M--8.47T.1&b 	SSP./MG 	e>pedide 	em 	227.1997-. 
CIO e3o,7Q71  19-4 	casackm pelo re j. sïe da-. comunho CP 
bens, 	residentes neta cidade • reconhecidos por mm 
ïebe'Ii 	a ysta. dos. dLcumentc-s apreseritedue do que dou 

- Peles partes j, outorgantes e reciprocamente outorgados 
foi o...to que sç: senhores t. possuidores-* de urna 

de t  rerc st c - s nesta mttri.ciri: cadastradas rio INCRA 
s.o n 2922762' eceita Fcoa n  
constides 	 de terreno situado no lugar 
(1eflCfflir80c: SOUZA nil' 1.ARAN3E IRA deste muni. ci. oi.o medindo 
e aee de- BB7ha íoito hectares e oitenta e sete ares) 
com 	es secuin tes conirontaçoes 	Inicie no pc;ritc- "PO" 

1 

coordenado Pleno 
2S.é2429 o 
u ri to um e cc r c  

uorfç-onterscio com 
Luiz; 

1-  .. 
com azuï3uti 

V-628. 	• 51 

Retangular Releti'-.a q  sistema UiH == E: 
7.71$554 ponto este iocai;zedo 

e o antiQo ICItO Fio Ventura, Luii 
Ac'm:.nas do anticio leito rio Ventt..r e 

e- 33.5CflciC (je- Ó.L..L7ff1 atty O 
7.719.4620G-r.   eecue confron Lendo 

com 	Açominas etraves do antigo 1ec ro V e n Lura L u i 
com ezimLkt 	2959 12' e distancie de 306,25m ato o "F2' 

29. .i e N=7.719.601,45; segue con-frontando com 
Açom3.nas etr-ies de cerca azimuti 7w" 11' 41" e distartc 

ats c' 	 ?S.453,S de 1   
SEOL(E  cc(nrrontando com Açominas atrvs de cerca; com 
ezi (MA t.i. 483' 42 	e distancie de 2291ir ate- o 
E=292520e N= 77j.9311. 69 coe ezimut...55'04 25 
dastanc J.a 	de 	i2S5m ate o 'PS" Eb28..63574 e NH 

-l. - 3 	 ---i- rr 	- 



- 	- 	 '--t- 
J. vrL 	 c- LL.r3--1 

o distrci a. de 24f:3Qm ate o 
E' 	N7. 719. Qib • 	 ckie covrfronttndo COifi 

c:or'c zi 	1ç:±muti 	2B"27 45k' 	o ditciç de 
O 'F'7237444 	N= 7?1c,.) 78'57 
cum AçomineE 	ziínuti 2545 22,  o 

do 281 1m atE-' o 'PO' ondo iniciou ote 1D?ç1Tsotro, 
conformo iovant.am&nto E-  meffrCa1 doscrit.ivo as.anado por 
3o,o Carlos Vartu1i 	CRE-'MGi4OiTD, ddo de i5 de 2  
íaïc 	do 	2Ç3 • 	çiovidame:'nto 	matriculado aob rriovc 

v-1--1D'i 5  Livro 2-BiS Livro 1=21 ido 
Li .í cio cio 	Imóveis da 	 nO 	v.ilCJ» 	Cl  

(soto mil roao) .'2)-area do torrono 
oitu cl, a no 1ocar ds'nominado - 3OLiZP ou LR 4JElF<t= do-_to 
imun  	sTOdirdO  129ha (dz.so1s hEEtares éV:tTTfE' c- 
ROVE' aros , com asc- uint 	confrcnt&içoos "lnlcLa 1i0 

ponto 	PO 	coordenado Plano otanQLklar. Rola€iva sistema 
UTM 	= 	E: 	,2E1, rr:4 	- 	 721 = 155 • 34 	püï1t.C.i 	unto uric: 

ca 	a estrada soce cof E.:.: rc 	e u m 	 u 	nrontando com íçominas 

avos de cerc::a 	com a: iciuti 325 	471 	 d€- atr 
3i.9rn ate o 	P1 	E=-2EL 78347 e N= 7721.1857; seque 
confrontando com Açomir;as atravos de cerca com a:iççlut:L 

• - 	.,.. 	. .. • 	in - - -. 	- 	- 	- .' ._ 	i 	1'  
_ 	 -p iC 	 .Ji -'tc' ,i-i 	-, / II 	 11  

e 	N7 721=174.14 secue confrontando com çcrn J. ns atrs-o 
- 	- 	. J.. 	 ' - 	' II 	 - 	 - ._ •. 	•.. 	 1 ci 	1IILI. L1 	 -'D 	E' Li i. 	...cU 1 L. 1 i   

E= 	247,13 E' 	' 	1.4 Oj 

	

e q 68 	5OCkkt! 

:om 	orninas atraves corrego com aimut.1 
d3tancia do 39, L2m ate E=B851i 

!..'r 	._._.. 	. 	... 	 '..-,.....,...,=. 
E' 	S'r / • t £J ccD, 1 	lLUci LiJO roi Lcinuu CL$il HÇt.Jffli ic1. 	' Li 
do - cerca 	com a:çnut.1ii:5' 1.27" e distancie do' 41 

7' - - - 	-' 	1', ' .. 	- 	 '7 	...........1 	- - 	- 1 	• -'ii 	ci)o7 qJ 	 //I..í •c:'...' -3 -r- 	cO'..i':: 
confrc.tnt,andc,- com Ac:çnr 	atravo do co- c 	com 
tt29'221' e i 	tancia do 2G2_717m ato o E4" 	29i54. 72 

E_ 	N= 	7 721 534 • 79 	SE'cçuo 	C,  r-; rontandc; 	cc:'rfl 	Pc.ciç:nas. 
atraves do corca com a: lmuti i2 l'7'' 271 o distancia de 

6"m a F 	OLIt!      
confrontando com i-  orninas ,atravos de urnaestrada com 
azfmL.t.:1. e distenc .a de 1i 95r 	ate o 
Eé29 15 • 05 o N=7 = 721- 409 • 42 	soque confrontando com 

Cl 	tr e-vos do uma estrada com a: imoti 1.93 3.3 .32 o 
distancia do 21m 
N7 721 311 49 	secuo ccnfron Lando com -lçoniras atr 
Je 	urna estrada 	cutri 	;,uti 	132* Id' 08" e distancie dt 

- 	. 4 - 	•-•• 	ii 	•• ". 	/ 7 	 1' 	' 	 - i 	-........ rI 	. ' 	- d 	,j / 	. --- . 	/ 	7  
con 
	rj 

frontando com Acominas. atravos do urna estr ade cor 
. . 	- 	-1- 	-- / 	--' 	i:: 	. 	-. 	.. ._ -. - 	. 	-. 	-- 	-. 	zir,r TIULJ. 	 .i/ 	E' L11=Lc1C..ic( LIE? 1 	7'lIl cILE-' iJtj 

onda teve ira.cio coto-' per irnotr n' conforme 1 evanta ir,  ento o 
remc:rla 1 descritzvo assinado por 3ooe O-ar loa; Verto]. i--  
CRE,/ti(3I2400TD. E'ï 15 do n;aio de 20Q33 devidarnente 
rçatr3 culado sob nD 	!=I.2: , 	Pv--1-16. 	:= 	Livro 2--FI 
-fls 	1622. 	do F'rimo-iro 0fc:io de Im vais da cofiiarca q  
avaliado em R$710Í0 (se-te mil reais) 	-- f areci dE 
terreno situada no lugar donominadci E:MPO DO 	Ri 	deze 
1tLnicipio. medindo 	 k.sai.s hectaros e cincueçt.a e 
doiS 	ares) 	dentro das seuintesc:onfrorI C açoos " 
!o1 ic-cna 1 	tom ir cio no marco P0. siL Cl na estrada. que' 
faz di'.'isa com terrenos do çcImlrlas, seque com o rumo de 
:3i05 34" NO e percorre 5477r por estrada qLe fa: div±s 
com terrenos. do -icominss o ir,ar co i serue com 0 

C o m 	3 mut. ± 
E28.8589 
Pçomiris de 
23r-, C- 

 '31a,at. 
c'nrrntndc 

de 	cerca , com 
-. citE' 	O 
ç: o o f r o  t a o ci o 
3,Q4f?' CJi1 

ato o '1 p7 11 	E=29.i4Qi,2 	e 
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LIVRO 410 	 FOLHA .2 -- 

rumo de' 243001»' NE s' percorre 261 22.m por cer 	qu faz 
divisa com terrenos de 6çominas, ate o marco PIA, 
cciff o rumo de 1°-0' 37' NE e percorre 162 ,83m por erhsao 
que faz divisa com terrenos da Açominas ate o marco P2 
segue cern o rumo de 10'12'02" NO e percorre 142:T.6m por 
cerca que faz divisa t om terrenos da 6çoiTirs ate o 
marco P3. segue com Cl rumo de 	16' 02'r4E e percorro 
114 6m 	por 	cerca que faz divisa com terrenos cl 
Açominas 	ate o marco F'4 seque com o rumo de 5 30' 24' 
NE 	e percorre 32 • 71m por cerca que faz divisa co 
terrenos do Açominas, ato o marco P5, segue com o rumo de 

5Y 53" SE e percorre 184, 2 9 m por cor-rego que fa 
divisa com'terrenos r, e Açominas ate .o marc c. P6, segoe  
com o rumo de 2725 49"SO e percorre 322 2m por cerca 
que faz divsa com terrenos de Pçc'mirias, ate c marco P46, 
suo com o rumo de 3850'4"SO e percorre 236,,74m- pcn 
cerca que -faz djvsa com terrenos de Açor mas ate o 
marco PC, onde teve inicio este descricao, tudo conforme 
memorial descritivo assinado por Jose Ca'los Vart.. 
CREA- 12400'TD, datado de 06 de junho de 2004, 
devidamente matriculado sob ng M-1-6.42:3 Av-1i.6.62, 
Livro 2--Es1. fio. 16. 	3 	o 	m e 	 o 42. d Priiro Ofici de m 

	

Io v 	a eis d 
comarca, avaliado em R'$7.00000 (sete mil reais), imÓveiS 
esses livres e desembaraçados de quaisquer onus ou 
encargos 	resc ivem pci a presEnte escritura e na melhor 
forma de direito dividir amigavelmente ditas arcas sem 
qual quer torna ou volta, da seouir,tc fc:'rma 1 ) -.  
pertencendo coe 	cus.iJde  a ADELINO PcrElRA FILHO  
sua mulher, as arcas descritas e caracterizaclas A 

	

u. Laranjeira, medindo 14,29ha 	iterri dois (02) 
destE- znstrumnento 	Es) - Campo do Faria, medindo 4 
icm tre 	(03) deste instrumento 2)- Fica pertcncer'tdo 
com 	xc1usi.vidade a ALOISIO FERREIRA MARTINS e 
mulher,. a area denominada Souza ou Laranjeira medindo 
8 S7ha 	descrita e carac:terizada no ltem um (01 ) dE'se 
inscr u ff, onco 	uee, 	assim 	53 ustados, r ar; a m 1 te 
r o-ciprocsmerte 	toda posse • dorninio, direïto, açao e 
ocr'idbes 5tiv, que B.:Erc1affi sobre os ditos bens, 
havendo por emoss.adoa. ospeclalmnerIte pelo constituLo 
possesscrio 5  obrigando-se por si, seus herdoirc:s e 
sucessores à cli. viiso boa, f i rmne e vlios e a reseondc-r 
pela e'vicço de direito, martdas e respeitadas as are 
de 	preservaçao loqal averbadas F, Cl competente rcoistço 
imobi. 1 iar.ic, Pelas partes me foi dito que aceitam est 
Lomc se redige o me apresentaram os documentos adiante 
Ocr tidoes ncgativaa do Municipzo 	E de como assim o 
dias-eram, outorgaram, receberam, qui. tararri, mc' pedi ram 
este que 1 hes fiz, ii, acoitam e assinam, dispensadas as 
testemunhas inotrunientanias cor orrne Lei. Federal 6952. 

Tabolia, o escrevi. VOU Eu, 	(as) M F' Via n na O e 

-t 

Ó 

- Adeljro ,L-erreira 
)oisio 

Lana 	a './ns - "ERA TUDO 
i r-1 s, t r 1L.1 al 	 para 	aqui 
te. 	- 	da 	verdade. 

s-acrs-vz. 

o 	que ha V J. 5 no 
tranocr i tis::. 

TRASLADADA 
1ahlia 

fielmente" . 	Em 
EM 	SEGUIDA 

do Soqu 

Filho - Cutodi a Vieira de Moura - 
Ferreira Martins - Elizabete Ferrera 
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V4  

Local Municipic 

Topografo Area Total (Hectares) 

Souza ou Laranjeira Conselheiro Lafaiete 

U F. 

MG 

Desenho Data 

OBS.: 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E DESENHOS FORAM EXTRAIDOS DO DESENHO DA AÇOMINAS DATADO DE 21/11/79. 
F —319 E F— 320 
N 	DESENHO DE' - REFERENCIA IF07AO1 —D-0603 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

16,29 

Des. Escala 

)731 -1923 
WLF_T_009. 03_A 1:2000 MAIO/03 

Proprietario 

ADELINO FERREIRA FIL 

Responsovei Tecnico 

d4w  
VARTUL 

0-1 2,400/DT 
A2 



of 



N 7.721.648,27 

E 628.850,90 

I4ÇQ/jf,4,  

N 7.721.327,11 
E 629.052,65 

N 7.721.243,78 
E 628.954,84 

N / 
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REGINALDO DE CÀRVALHO ROCHA  - CRE.-I n°13.4641 41  Região/MG 

Conselheiro Lafalete, 16 de maio de 2010. 

limo Sr.: ADELINO FERREIRA FILHO - casado, brasileiro, aposentado,  portador da carteira 
de identidade M 7126804 SSP-MG. CPF 055.940.226-00, residente e domiciliado na Rua 
Santana, 242, Vila Andreza - Congonhas - MG CEP: 364115000 - 

O corretor REGINALDO DE CARVALHO ROCHA, brasileiro, solteiro, inscrito no CRECi no 
13.464 - 4a Região/MG, estabelecido na Rua Afonso Pena, 175 -. Conselheiro Lafalete - MG 
através do presente, vem apresentar o 

:LÂUDO.DE  AVAL!)  .j  

o qual foi requerido por Vossa Senhoria, refarei-11e  ao imóvel abaixo discriminado: 

Tipo: 	 RURAL 

Denominação do imóvel: 	Área de terreno, sem benfeitorias 

Localização: 	 CAMPO DO FARIA, NA ESTRADA GAGÉ ALTO DA 
VARGINHA, CONSELHElRO LAFAiETE. 

Área do imóvel: 
	

16,29 Há, conforme Escritura Pública- Cartório Vianna 20  Oficio de 
Notas, Livro 410-Fohas 11 e 12. 

Topografia da Área: 
	

Regular 

OBS: Remetemos os envolvidos / interessados na necessidade de observar a legislação 
municipal, estadual e federal, 	para 	uso  &  ocupação do solo, especia;mente pelas 
particularidades do imóvel ora avaliado e descrito. 
MATA NATIVA PRESERVADA, COM ÁRVORES DE PEQUENO E 'vDIO PORTE. 

Considerando os presentes parâmetros, os quais são adequados e usuais no mercado. a 
vistoria in loco" efetivada no imóvel na data de 16 de maio de 2,310 e que a negociação da 
área seja efetivada em sua totalidade / sem fracionamento; 

Assim, considerando as  circunstâncs fáticas, comerciais e os respectivos 
parâmetros, acima mencionados,  manifesto e explicito que o vaor encontrado como 
avaliação para a referida área do imóvel sem benfeitorias, stiado/aenorninado Souza ou 
Laranjeiras, na estrada Gagé, Alto da Varaina-Cons&eiro Lafeiete - MG deve ser  pelo 
valor de R$ 158.940,00 ( cento e cinqüenta e oito rni novecentos  e  quarenta reais ) - 
DESCONSIDERANDO A OBSERVAÇAO VIDE ACIMA  ,  perfazendo o montante pela 
integralidade do referido Imóvel. 

Na expectativa de ter atendido os interesses, firmo a presente. 
Atenciosamente, 

Reginaldo de  Car,ia1ho Rca 

REGINALDO DE CARVALHO ROCHA - CREC r  13.464/42  Região/MG 
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LAUDO DE AVALIAr-e-40DE- 001-4  VI  

Avaliação do imóvel de propriedade do Sr. Adelino erreira Fiiho, portador do 
CPF 055.940226-00, carteira de identidade n° M 7.126.804 SSPIMG, 
residente e domiciliado á rua Santana. 242. Bahno Vila Ar&eza, na cidade de 
Congonhas (MG). 

LOCAL!ZACÃC 

O imóvel objeto do presente laudo de avaliação, situa-se em local denominado 
Campo do Faria, na estrada de Gagé Alto da Varginha, Conselheiro Lafaete 
(MG), confrontando-se pelos seus diversos iados corn GERDAU AÇOMINAS, 
com as seguintes características: 
Uma área de 16,29 Há (Dezesseis hectares, vinte e nove ares), sendo: 
predominantemente mata nativa, com a stsda de acesso sem pavimentação. 

AVAUAÇÂ3 

Por todos os itens atrás exposto, o padrão do imóvel aviado, bem como 
pesquisas levada a efeito na re&o, para t3nas de preços de imóveis 
semelhantes, este avaliador encontrou o ',lor de $ 12.00M0 (LXZE MIL 
REAIS), por hectare, totalizando RS 19400t ETO E iOk/NTA E 
CINCO MIL E QUATROCENTOS 

Por ser verdade, firmo o presente em duas vias. 

Consetheso afaiete, 16 de Abril de 2010. 

HABITAR EMPREENDIMENTOS IMOILiÁROS 
CNPJ 10.513.1 83/00010O 

Cássio Augusto Franco e Silva 
Creci n0. I 37 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA ATRAVÉS 
DA PORTARIA 179109 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Municipal Dr. José Milton de 

Carvalho Rocha, aos três dias do mês de maio de dois mil e dez, a Comissão de 

Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. Jacksor'i Weser de Souza, 

para fazer Avaliação de imóvel a saber; 

- Considerando a Gleba F-319, situada no município de Conselheiro Lafaiete - 

MG, no lugar denominado Varginha, contígua a área doada pela Gerdau 

Açominas 5/A para implantação de Aterro Sanitário, de propriedade dos 

herdeiros de Geraldina Domingos Martins, conforme levantamento topográfico 

elaborado por técnicos da empresa Gerdau Açominas e memorial descritivo 

elaborado pelo setor de Topografia da Secretaria Municipal de Obras e Meio 

Ambiente, a ser incorporada a referida área já doada, com total de 16,29 ha, se 

tornou necessária para que fosse atingido o total mínimo exigido por lei para a 

implantação do mesmo; 

> Após vistoria no terreno em questão, chegamos à conclusão que o valor total 

do mesmo de acordo com os valores de referência adotados por hectare na 

região, será R$83.275.50 (oitenta e três mil, duzentos e setenta e cinco 

reais, cinqüenta centavos), sendo avaliados em R$5.112,00 (cinco mil, cento 

e doze reais) o preço do hectare. 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só fim. 

Conselheiro Lafaiete, 03 d 	aio de 2010. 

Jackson \ eser de Souza - Presidente 

Maurício 'os6 da Silva 

Wilson Pereira Costa 
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a. (1) 

Títto 

Croqui de situação de área de propriedade dos Herdeiros 
de Geraldina Domingos Martins, contigua a area doada 
sela Gerdau Açominas para implantação do Aterro Sanitá1 
rio, denominada Gleba 

ÁREA TOTAL: 16,29 tia 
Obs.- Desenho ellaborado de acordo com projetorinciai 

Secretário Munic. de Obras e Meio Ambiente 

/ 

EngO Hamylton Reis Si moes 

Prefeito Municipal 

/ Jose Milton ae Carv 	ho Rocha 
R T 

Verif. por 	 Folha 

Data 
Maio de 2010 

N° do Desenho 

Escala 
1-5000 





MEMORIAL DESCRITIVO 

1) OBJETO E LOCALIZAÇÃO DESTE MEMORIAL. 

Memorial descritivo de medidas e confrontações da Gleba F-319, situada no 

município de Conselheiro Lafaiete - MG, no lugar denominado Varginha, contígua a 

área doada pela Gerdau Açominas S/A para implantação de Aterro Sanitário, de 

propriedade dos herdeiros de Geraldina Domingos Martins. 

2) DA DESCRIÇÃO DO TERRENO: 

Partindo do ponto MIA, coordenada plana 7.721.614,48 m Norte e 628.856,96 m 

Leste, deste, confrontando neste trecho com parte da Gleba F-314, no quadrante 

Nordeste, seguindo com distância de 92,43 m e azimute piano de 108028'14" chega-

se ao ponto M113, deste, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 165,53 m 

e azimute plano de 105°40'00" chega-se ao ponto MIC, deste, no quadrante 

Nordeste, seguindo com distância de 20,8591 m e azimute plano de 92057'34" 

chega-se ao ponto MID, deste, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 

12,0571 m e azimute plano de 134014'19" chega-se ao ponto MiE, deste, no 

quadrante Nordeste, seguindo com distância de 71,5881 m e azimute plano de 

118118'59" chega-se ao ponto M1F, deste, confrontando neste trecho com o acesso 

a Estrada Alto da Varginha, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 

78,6467 m e azimute plano de 204°20'19" chega-se ao ponto M1G, deste, no 

quadrante Nordeste, seguindo com distância de 83,7675 m e azimute plano de 

178°46'48' chega-se ao ponto MIH, deste, no quadrante Sudeste, seguindo com 

distância de 141,9112 m e azimute plano de 216032'52" chega-se ao ponto MII, 

deste, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 103,6400 m  e azimute plano 

de 232034'27' chega-se ao ponto MU, deste, no quadrante Sudeste, seguindo com 

distância de 156,8891 m e azimute plano de 256°43'40" chega-se ao ponto M1K, 

deste, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 17,9664 m e azimute plano 

de 255056'27" chega-se ao ponto MIL, deste, confrontando neste trecho com área de 

Reserva Legal da Gerdau Açominas, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância 

de 298,4712 m e azimute plano de 32204218" chega-se ao ponto MiM,  deste, 

seguindo pelo córrego e confrontando com a Gleba F-313 de propriedade da Gerdau 
í 
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Açominas, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 43,4659 m e azimute 

plano de 66°06'15" chega-se ao ponto MIN, deste, no quadrante Noroeste, seguindo 

com distância de 16,5672 m e azimute plano de 12021'06" chega-se ao ponto MiO, 

deste, no quadrante Noroeste. seguindo com distância de 38,3223 m e azimute plano 

de 77048'37" chega-se ao ponto M1P, deste, no quadrante Noroeste, seguindo com 

distância de 70,2230 m e azimute plano de 19021'48' chega-se ao ponto MIQ, deste, 

no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 92,3474 m e azimute plano de 

38045'25" chega-se ao ponto M1R, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo com 

distância de 53,1399 m e azimute plano de 35704856" chega-se ao ponto Ml, deste, 

no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 52,8052 rn e azimute plano de 

68°18'24" chega-se ao ponto MIA, ponto inicial da descrição deste perírnetro. 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

PERÍMETRO: 	 1.610,6277 m 

ÁREA TOTAL: 	 16,2900 ha 

Tudo em conformidade com o croqui de situação anexo. 

Obs.: 

Os dados necessários para a confecção do croqui e deste memorial descritivo 

foram obtidos através do levantamento topográfico gerai da área executado por 

técnicos da empresa Gerdau Açominas. 

Conselheiro Lafaiete, 	de maio de 2010. 

Jackson Weser de So a - Topógrafo Municipal 

Er g0 Civil: Hamylton Reis Simões 

Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente 
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GOVERNO DO MuNicíPio DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 124, DE 10  DE ABRIL DE 2010. 

ALTERA ODECRETO N° 114 DE 19 DE FEVEREIRO DE 
2010 QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARÁ 
FINS DE DESAPROPRIÁÇÃO, O DOMÍNIO ÚTIL DA 
ÁREA DE IMÓVEL QUE MENCIONA, DESTINADA À 
INSTALAÇÃO DOA TERRO SANITÁRIO DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE TRATAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS - ECOTRES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal, José Milton de Carvalho Rocha, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos artigos 12, 90, inciso VI, 116, inciso 1, alínea "e ", 
todos da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de junho de 1990, respaldado 
pelo Decreto lei n° 3.365, de 21 de julho de 1941, modificado pela Lei Federal 4.132, 
de 10 de setembro de 196, e 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração do decreto n° 114, de 19 de 
fevereiro de 2010, que dispõe sobre a declaração de utilidade pública para fins de 
desapropriação da área de imóvel situada na proximidade da Rodovia MG-129, próximo 
à localidade do Alto da Varginha; 

CONSIDERANDO as informações contidas na CertidAo de Registro de Imóveis 

do Cartório do IQ Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete - MG que descreve como 
titular da propriedade do imóvel acima, o Sr. ADELINO FERREIRA FILHO; 

CONSIDERANDO a imperatividade da adoção de diversas medidas para 
prosseguimento das atividades de implantação, especialmente a elaboração dos projetos, 
o licenciamento, aprovação e início da construção do aterro sanitário; 

DECRETA:  

Art. P - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigáyel ou 
judicial, área de terra do imóvel de titularidade do Sr. ADELINO FERREIRA FILHO, 
herdeiro de Geraldina Domingos Martins, medindo 16,29 ha (dezesseis hectares e vinte 
e noveseis mil quinhentos e cinqüenta  e um ares), cuja descrição é: "A área de terreno 
situada no lugar denominado - SOUZA ou LARANJEIRA, deste município, medindo 16,29 há 
(dezesseis hectares e vinte e nove ares, com as seguintes confrontações: "Inicia no ponto "P0" 
coordenado Plano Retangular Relativa, sistema UTM = E= 628.804,00 e N= 7.721.155,34, 
ponto junto cerca e uma estrada, segue confrontando com Açominas através de cerca; com 
azimute 325°13' 47" e distância de 36,19m até o "P1" E=628.78347 e N= 7.721.185,07; segue 
confrontando com Açominas através de cerca; com azimute 328°54'06" e distância de 54,77m 
W o "PIA" E=628.665,27 e N7.721.374,14; segue confrontando com Açominas através de 
cerca; com azimute 327033'36" e distância de 33,81m até o "P2" E= 628.647,13 e 
N=7.721.402,68; segue confrontando com Açominas através córrjgo; com aziute 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Celheiro Lafaiete - 
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Gabinete do Prefeito 

39°40'59" e distância de 319,12m até o "P3" E=628.850,90 e N=7.721.648,27, segue 
confrontando com Açominas através de cerca: com azimute 110125'129"  e distância de 
41,35m até o "P3A" = 628.889,65 e N=7.721.633,84; segue confrontando com 
Açominas através de cerca; com azimute 11002922  e distância de 282,97m até o "P4" 
E= 629.154,72 e N= 7.721.534,79; segue confrontando com Açominas através de cerca 
com azimute 12001927  e distância de 59,62m até o "P5" E=629.206,18 e 
N=7.721.513,69; segue confrontando com Açominas através de uma estrada, com 
azimute 205°40'37" e distância de 115,95m até o "P6" E=629.156,05 e N7.721 .409,42, 
segue confrontando com Açominas através de uma estrada, com azimute 193°33'32" e 
distância de 80,16m até o "P7" E= 629.140,26 e N=7.721.311,49; segue confrontando 
com Açominas através de uma estrada, com azimute 232'18'08 e distância de 218,52m 
W o "P8" E=628.967,57 e N=7.721.177,69, segue confrontando com Açominas através 
de uma estrada, com azimute 262012'57" e distância de 164,98m até o "P0", onde teve 
início este perímetro". 

Art. 2° - O bem objeto da desapropriação de que trata este Decreto destina-se ao 
Município, para fins de destinação ao Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento 
de Resíduos Sólidos - ECOTRES, objetivando implantação do aterro sanitário regional. 

Art. 3° - Fica a Procuradoria Geral do Município de Conselheiro Lafaiete incumbida e 
autorizada a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação de que 
trata o presente Decreto, por via negociada oujudi:ial. 

Art. 4° - A despesa decorrente da execução do disposto neste Decreto correrá à conta 
ds dotações consignadas na Lei n° 5.158, de 28 de dezembro de 2009, próprias do 
orçamento da Defesa Social, Projeto/Atividade 02.35.01.15.451.0028.1086 - 
Desapropriação de Imóveis, Elemento de Despesa - 4.4.90.61.02 - Aquisição de 
Imóveis Domínio Patrimonial. 

Art. 5° - Fica declarada a urgência da desapropriação nos termos do art. 15 c/c com o 
art.70, ambos, do Decreto no 3.365/41, para o fim de imediata imissão provisória do 
Município na posse do referido bem, descrito no art. 1" deste Decreto, depois de 
cumpridas as formalidades de estilo. 

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor com a sua publicação no hall de entrada do prédio 
da sede da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 7° - Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 73, de 19 de 
outubro de 2009 e o art. 1° do Decreto 114 de 19 de fevereiro de 2010. 

Conselheiro Lafaiete, 1° de abril de 2010. 

é Milton de Carvalho Ro a 
Prefeito Municipal 

irce no de Oliveira 
Proc dor Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 



0 



DECRETO N°124, DE 10  DE ABRIL DE 2010. 3 

ALTEOECRE.ON114DE19 DE FEVEREIRO 
4% 2010 & DECLARA D U.TCIDÀDE-PÕBLICA. 

RA F41StDE 	ÁPROPRL&ÇÂ 	DOMINIO 
CJTILDAÁREADF_ IMÕVEL QUE MENCIONA, DESTI-
NADA À IM$tkLAÇÃO DO ATERRO SANITÁR1O.DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMLJNICIPAL DETRÀ 
TAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - ECOTRESE' 
44 OMTIW. PO\nQtN•CLAS. 

PreÈéio unldpaI,. Josd Milton de Carvalho Rocha, 
no vso de suas atribuiçães legais conferidas pelos arti-
gos 12, 90, inciso Vi, 116, inciso 1, aliriea e, todos da 
Lei Orgânica do MunicIpo, promulgada em 29 de junho 
de 1990, respaldado pelo Decreto lei n°3.385, de 21 de 
julho de 1941, modificado pela Lei Federal 4.132.. de IQ 
de setembro de 196, e 	 -. 	-...,. 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração de 
19 de fevereiro de 2010, que dispõe 

sobré'a dedração de utilidade pública para fins de 
desapropriação da área de imóvel situada na proximi-
dade da Rodovia MG-129, próximo à localidade doMo 
da Varginha; 

CONSIDERANDO as informaçôes contidas na Certidào 
de. Registro de Imóveis do Cartório do 1° Ofício da 

ãrnarcá'de Conselheiro Lafaiete MG que descreve 
como titular da propriedade do imóvel acima, o Sr. ADE-
LINO FERREIRA FILHO; 

CONSIDERANDO a imperatividade da adoção de 
diversas medidas para prosseguimento das atividades 
de implantação, especialmente a elaboração dos proje- 

o licenciamento, aprovação e inicio da construção 
do aterro sanitário; 

DECRETA: 
Art. 10  - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, anilgãvel ou judicial, área de terra do 
imóvel 	,titulaiióade do Si: ADELINO FERREIRA 
FILHO, herdeiro dê Geral dina Domingos Martins, 
medindo 16,29 ha (dezesseis hectares e vinte e nove-
seis mil quinhentos e cinqüenta e umares), cna desal-
ção é: 'A área de tefreno situada no lugar denominado 
- SOUZA ou 	ANJElRA deste mmlcipio, medindo 
16,29 lia (dezesseis hectares e vinte e nove ares, com 
as seguintes corrfrontaçães: Inicia no ponto 'P0' coor-
denado Plano Retangular Relativa, sistema 1JTM = E= 
628.804,00 e N 7.721.155,34, ponto ,itmto cerca e urna 
estrada segue confrontando com Açominas através de 
cerca; com azimute 325013'47' e distáncia de 36,19m 
até oPrE=628.78347 e N= 7.721.185,07; segue con-
frontando com Açominas através de cerca; com azimu- 
te 328054'06 e distância de 5477m 	a PJA 
È=628.665,27 e N7.721.374,14; segti cmftntarWo 
com Açominas. através de celta; dbm  
327033'36' e distância de 33,81m até 
628.647,13 e N=7.721.402,68; segue cànãtbai[o cOifr 
Açominas através cónego; com azimute 3940'59' e 
distância de 319,12m até o 'P3' E=628850,90 e 
N7721.648,27, segue confrontando com Açorninas.. 
através de cerca com azimute 110025129  e distancia 
de4l,35m até 6'P3A= 628.889,55 4#43 
segue confrontando com Açornu'ias té 
com azimute 110029'22" e dlstánoa d.'2824'?m até 6 
'P4' E629.154,72 eNs7.72t534,79;SnfrÕçti 
tardo com Açominas tntvés de cerca com azimtile. 
120019'27' e distância de 59,62m até o 
E=629.206,18 e N=7.721.513,69; segue confrorntado 
com Açominas através de uma estrada, com aniUté 
205040'37 e distância de 115,95m Rté o 'PS'* 
E629.'1`560 a N=7.721.409,42, segue confrontando 
com Açamirias através de urna estrada, com azimute 
193°33'32' e distància de 80,16m até o 'P7' E 
629.140,26 e N=7.721.311,49 segue confrontando corn. •  
Açominas através de uma estrada, com azimute. 
232018'08 e distância de 218,52m até o 'P8' 
E628.967,57e N=7.721.177;69, segue confrôntando 
com Açominas através de uma estrada, com azimute 
262°12'57' e distância de 184,98m até o 'P0', onde 
teve início este perimetro'. 

M 20  -.0 bem objeto da desaprQpriação de que trata 
este Decreto destina-se .ao.Municipio. para fins de des-
tináção ao Consórcio Públicci lntermià*pàI de 
Tratamento de Resíduos Sólidos.— ECOTRES, objeti-
'ia ;  Implantação do aterro sanitário regional. 

Fica a Procuradoria Geral do Municipio de 
C0hS&1Iro Lafaiete incunibidà e autorizada adotar 
as providências necessárias A. efetivação da desapro-
priação de que trata o presente Decreto, por via nego-
dada ou judicial. 

Art. 40  - A despesa decorrente da execução do dispos-
to neste.Oeaeto rrer conta das dotações consg-
pagas na Lei .n° .158,de 28 dedezernbço de 2009, 
pr6prias do orçamento da Defesa Social, 
PrcjetolAtividade 02.35.01.15.451.0028.1086 - 
Oesafropnsção de Imóveis. Elemento de Despesa - 
4.4.90.61.02 — Aquisição de Imóveis Dorninio 
Patrimonial. 

Art. 50  - Ficadéclarada a urgéndada desapropriação 
nos termos do art. 15 cic com o art.70, ambos,- do 
Decreto ri0  3.365/41, para o fim de imediata imissão 
provisória do Município na posse do referido bem, des-
crito riààrt. 10  déste Decreto, depois de cumpridas as 
formalidades de estilo.. 

Ar:. 60  Este Decreto entra em vigor com a sua publiC2-
03 no hall de éntí'ada do prédio da sede da Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

ArL 70  - Revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto ri°  i, de 19 de outubro de 2009 e o 
ar 10  do Decreto 114 de 19 de fevereimde 2010 - 

Conselheiro Lafaiete, 0 d abr3 de 2010. 

José Milton de Carvalho Rrha 
Prefeito Municipal 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA GERAL 

TERMO DE ACORDO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o número 19.718.360/0001-51, com sede na 
Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro 
Lafaiete-MG, CEP 36.400-000, representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal José Milton de Carvalho Rocha, por seu Procurador 
Geral, Dr. Jorcelino de Oliveira, inscrito na OAB/MG 61.860 e pelo Chefe 
de Gabinete, Sr. Rogério Batista Evangelista, juntamente com o CREDOR  
ADELINO FERREIRA FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
M-7.126.804 SSP/MG e do CPF 055.940.226-00, residente e domiciliado na 
Rua Santana, 242, Bairro Vila Andreza, Congonhas, MG, CEP 36.415-000, 
têm entre si justos e contratados o seguinte: 

O Sr. Adelino Ferreiro Filho  é proprietário de uma área de terra medindo 
16,29 ha (dezesseis hectares e vinte e noveseis mil quinhentos e cinqüenta e um 
ares), cuja descrição é: "A área de terreno situada no lugar denominado - SOUZA 
ou LARANJEIRA, deste município, medindo 16,29 há (dezesseis hectares e vinte e 
nove ares, com as seguintes confrontações: " Inicia no ponto "P0" coordenado 
Plano Retangular Relativa, sistema UTM = E= 628.804,00 e N= 7.721.155,34, ponto 
junto cerca e uma estrada; segue confrontando com Açominas através de 
cerca; com azimute 325013' 47" e distância de 36,19m até o "P1" E628.78347 e 
N= 7.721.185,07; segue confrontando com Açominas através de cerca; com 
azimute 328054'06" e distância de 54,77m até o "PIA" E=628.665,27 e 
N=7.721.374,14; segue confrontando com Açominas através de cerca; com 
azimute 32703336" e distância de 33,81m afé o "P2" E= 628.647,13 e 
N=7.721.402,68; segue confrontando com Açominas através córrego; com 
azimute 39040'59" e distância de 319,12m até o "P3" E628.850,90 e 
N=7.721.648,27, segue confrontando com Açominas através de cerca: com 
azimute 110125'129" e distância de 41,35m até o "P3A" = 628.889,65 e 
N=7.721.633,84; segue confrontando com Açominas através de cerca; com 
azimute 110029'22" e distância de 282,97m até o "P4" E= 629.154,72 e N= 
7.721.534,79; segue confrontando com Açominas através de cerca com azimute 
120119'27" e distância de 59,62m até o "P5" E=629.206,18 e N=7.721.513,69; segue 
confrontando com Açominas através de uma estrada, com azimute 205040'37" e 
distância de 115,95m até o "P6" E=629.1 .,0 e N=7.721 .409,4 	set e 
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confrontando com Açominas através de uma estrada, com azimute 193°33'32" e 
distância de 80,16m até o "P7" E= 629.140,26 e N=7.721.311,49; segue 
confrontando com Açominas através de uma estrada, com azimute 232118'08 e 
distância de 218,52m até o "P8' E=628.967,57 e N=7.721.177,69, segue 
confrontando com Açominas através de uma estrada, com azimute 262012'57" e 
distância de 164,98m até o "PC", onde teve início este perímetro", avaliado em 
R$ 146.610,00 (cento e quarenta e seis mil seiscentos e dez reais). 

O referido terreno foi desapropriado pelo Município de Conselheiro 
Lafaiete, por meio do Decreto n° 114, de 19 de fevereiro de 2010, alterado pelo 
Decreto n° 124, de 1° de abril de 2010, que declararam de utilidade pública o 
mencionado terreno, para fins de instalação de aterro sanitário do Consórcio 
Intermunicipa! de Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES. 

Mediante o ato expropriatório, as partes entraram em composição 
amigável para fins de estipular o valor correspondente à indenização pelo terreno 
expropriado e o modo de pagamento, ficando assim ajustados: 

Considerando que o Município de Conselheiro Lafaiete não conta com 
recursos financeiros livres e disponíveis para realizar o pronto e imediato 
pagamento da indenização, eis que seu orçamento está comprometido com o 
pagamento das obrigações e despesas continuadas e imprescindíveis ao 
andamento da máquina pública; 

Considerando a anuência do credor, com base nas Leis Municipais n° 
5.148 e 5.152, ambas de 2009, segundo as quais fica "... o Município de 
Conselheiro Lafaiete, através do Poder Executivo, autorizado a proceder a 
desafetação e posterior alienação, através de dação em pagamento, mediante 
condições, aos titulares de precatórios e outros créditos, de imóveis de sua 
propriedade, após prévia avaliação", à possibilidade da pactuação de um 
acordo para colocar fim ao débito existente através do pagamento / quitação 
da quantia devida mediante a entrega de bens imóveis (lotes) que figuram na 
propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete; 

Considerando que a referida proposta foi aceita pela parte credora, 
inclusive a apuração do quantum devido pelo ente público municipal, bem 
como o(s) bem(ns) imóvel(is) escolhidos pelo credor, condições estas que 
possibilitam o consenso e pauta a concretização da conciliação através dos 
termos do presente acordo: 

1 - As partes acordam que o valor da indenização seja equivalente ao 
valor da avaliação do imóvel, qual seja, R$ 146.610,00 (cento e quarenta e seis 
mil seiscentos e dez reais). 

Iffm 
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2 - O Município-executado reconhece a condição de devedor da 
mencionada importância, referente aos direitos reconhecidos ao Credor a título 
de indenização pela desapropriaçõo realizada em terreno de sua propriedade, 
entregando em pagamento da mencionada dívida os lotes de terreno nos 01 e 02 
da quadra 1 e 21, 22 e 23 da quadra 7, todos localizados no loteamento Parque 
das Acácias, em Conselheiro Lafaiete, os quais possuem avaliação total de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 

2.1 - Os referidos lotes de terreno possuem as seguintes divisas e 
confrontações: 

Lote n.° 01, quadra 1, Loteamento Bairro Parque das Acácias, Rua 
Conceição Cipriano Tavares (antiga Rua 1), possuindo área retangular de 244,64 
m2  (duzentos e quarenta e quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados), 
confrontando pela frente, numa extensão de 15 m (quinze metros), com a 
mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, numa 
extensão de 12,50 m (doze vírgula cinquenta metros) com o lote de n° 2; pelos 
fundos, numa extensão de 20 m (vinte metros) com área remanescente; pelo 
lado direito, numa extensão de 7,50 (sete metros vírgula cinquenta metros), com 
Rua 2, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Lote n.° 02, quadra 1, Loteamento Bairro Parque das Acácias, Rua 2, 
possuindo área retangular de 300 (trezentos metros quadrados), confrontando 
pela frente, numa extensão de 10 m (dez metros), com a mencionada Rua 2; pelo 
lado esquerdo, numa extensão de 30 (t(nta metros) com o lote de n° 3; pelos 
fundos, numa extensão de 10 m (dez metros) com área remanescente; pela 
direita, numa extensão de 30 (trinta metros) com o lote n° 1 e área 
remanescentes, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Lote n.° 21, quadra 7, Lotearnento Bairro Parque das Acácias, Rua 
Conceição Cipriano Tavares (antiga Rua 1), possuindo área retangular de 358,74 
m2  (trezentos e vinte e oito metros quadrados e setenta e quatro decímetros 
quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 12 m (doze metros), 
com a mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, numa 
extensão de 30 m (trinta metros), com o lote de n° 20; pelos fundos, numa 
extensão de 12 m (doze metros), com o lote de n° 21 da quadra 49; pelo lado 
direito, numa extensão de 29,79 m (vinte e nove metros e setenta e nove 
decímetros) com o lote de n°22, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Lote n.°  22, quadra 7, Loteamento Bairro Parque das Acácias, Rua 
Conceição Cipriano Tavares (antiga Rua 1),  possuindo área retangular de 358,74 
m2  (trezentos e vinte e oito metros quadrados e setenta e quatro decímetros 
quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 12 m (doze metros), 
com a mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, numa 
extensão de 29,79 m (vinte e nove vírgula setenta e nove metros), com o lote de 
no  21 pelos fundos, numa extensão de 12 m (doze metros), com o lote de n°20 da 
quadra 49; pelo lado di eito, numa extensão de 30 rri ,inta metros) com o lote de 
no  23, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
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Lote n.°  23, quadra 7, Loteamento Bairro Parque das Acácias, Rua 
Conceição Cipriano Tavares (antiga Rua 1), possuindo área retangular de 363,77 
m2  (trezentos e setenta e três vírgula setenta e sete metros quadrados), 
confrontando pela frente, numa extensão de 12 m (doze metros), com a 
mencionada Rua Conceição Cipriano Tavares; pelo lado esquerdo, numa 
extensão de 30 m (trinta metros), com o lote de n° 22; pelos fundos, numa 
extensão de 12 m (doze metros), com o lote de n° 19 da quadra 49; pelo lado 
direito, numa extensão de 30,69 m (trinta vírgula sessenta e nove metros) com o 
lote de n° 24, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

2.2 - A parte credora declara ter procedido à escolha dos imóveis acima 
identificados dentre diversos imóveis que lhe foram apresentados, mediante 
vistoria realizada in ioco. 

2.3 - Considerando que o valor dos imóveis dados em pagamento é 
superior ao valor da indenização, fica estabelecido que o Credor devolverá ao 
Município a quantia de R$ 13.390,00 (treze mil trezentos e noventa reais), em 
parcela única, no ato da escritura, mediante guia de recolhimento emitida pelo 
Município de Conselheiro Lafaiete. 

3-O Município de Conselheiro Lafaiete entrega ao Credor, após a devida 
subscrição do presente, a posse sobre os referidos bens imóveis descritos na 
Cláusula 20, podendo o mesmo exercer todos os direitos e prerrogativas que lhe 
são atribuídas na condição de possuidora. 

4 - O Município viabilizará a elaboração e encaminhamento ao Poder 
Legislativo Municipal do projeto de lei, objetivando autorização para transferir 
definitivamente os referidos imóveis para a fitularidade do Credor. 

5 - Com a entrega e efetivação da posse definitiva do referido bem 
imóvel e, posteriormente, a efetiva transferência dos bens imóveis identificados na 
cláusula 21, conforme pactuado e acima declarado, o Credor dará ao Município 
plena, geral e irrevogável quitação pelo objeto da indenização, declarando que 
nada mais lhe é devido a título de pagamento pelo desapropriação. 

6- As despesas com a transferência definitiva do imóvel (Escritura Pública 
e Registro) para o patrimônio do Credor fica exclusivamente a cargo do 
Município de Conselheiro Lafaiete. 

7 - O Credor, nesta oportunidade, transfere todos os seus direitos sobre os 
imóveis objeto da presente transação, descritos na cláusula 21, ao Sr. Leonardo 
Vieira Ferreira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 029.969.346-52 e do 
RG M-8.288.585, residente e domiciliado na Rua Santana, n° 242, Bairro Vila 
Andreza, Congonhas, MG, CEP 36.415-000, requere . e autorizando o Município 
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a proceder à transferência dos referidos imóveis diretamente ao Sr. Leonardo, que 
assina o presente como terceiro interessado. 

Elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete para dirimir toda e 
qualquer controvérsia que porventura venha a surgir em razão do presente 
acordo. 

Assim, estando as partes firmes e ajustadas, assinam o presente em três 
vias com cinco laudas cada uma, todas rubricadas, para os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Conselheiro Lafaiete, 29 de julho de 2010. 

Pelo Município: 

Jo 6 Milton de Carv ho ZRozc /a 
Prefeifi 

Pelo Credor: 

Ade6 Férreira Filho 
Credor 

Custódia Vi " de Moura Ferreira 
Esposa & Credor / Anuente 

Leonfcfo Vieira Ferreira 
Terceiro Interessado 
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PORTARIA n° 573, DE 25 DE JANEIRO DE 2010. 

"Dispõe sobre a composição de Comissão de Avaliação de Imóveis 
pertencentes ao Município de Conselheiro Lafaiete, objetivando 
negociação com os titulares de créditos, especialmente de 
precatórios, conforme Lei n° 5.148, de 1° de dezembro de 2009 
combinado com a Lei n° 5.152, de 22 de dezembro de 2009 e dá 
outras providências." 

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, José Milton de Carvalho Rocha, no uso de suas 
atribuiçes, com fulcro nos artigos 90, inciso VI  116, inciso II, alínea da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de compor a Comissão de Avaliação de Imóveis pertencentes 
ao Município, objetivando negociação com os titulares de créditos, especialmente de precatórios; 

CONSIDERANDO o advento da Lei n° 5.148, de 10  de dezembro de 2.009, alterada pela Lei 
5.152, de 22 de dezembro de 2009, que autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a proceder a desafetação 
e a alienação, através do instituto da dação em pagamento, de imóveis pertencentes ao município aos titulares 
de precatórios e outros créditos, mediante condições; 

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública em negociar os referidos créditos 
pendentes e propor acordo para quitação do valor expresso e conseqüente homologação pelo MM. Juízo, 

RESOLVE: 

Art. 11  - NOMEAR, para compor a presente Comissão de Avaliação de Imóveis, objetivando negociação com 
os titulares de créditos, especialmente precatórios, os seguintes servidores: 

NOME SECRETARIA 
ALCIDES FERNANDES PEREIRA PA TRI14õNIO 
LUZIA FERREIRA DA SILVA PATRIMÔNIO 
MARCO AURÉLIO SIMAS PROCURADORIA 

Art. 2° - Cabe à Comissão de Avaliação de Imóveis fazer o levantamento dos imóveis disponibilizados pelo 
Município passíveis de dação em pagamento, individualizá-los e avaliá-los para que sejam elencados em lista 
única, que será proposta aos titulares de precatórios e de outros créditos. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor com a publicação no hall de entrada do prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

Registre-se e cumpra-se a presente Portaria. 

Conselheiro Waiete, 25 de janeiro de 2010. 

José Miton de Carvalho Nocha 
Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira 10— Centro - Conselheiro Lafaiete . MG 





Conselheiro Lafaiete, 26 de janeiro de 2.010. 

Exmo. Sr.Prefeito Municipal 
José Milton de Carvalho Rocha 

1 

4 

A Comissão de Avaliação nomeada atráves e por meio da Portaria n.°  573/2010, 
após as diligências para identificar, dimensionar e contextualizar os imóveis elencados e 
discriminados abaixo, especialmente efetivar avaliação, neste sentido vem apresentar a 

VALIACÃ( 

a qual foi nos requerida, referente aos imóveis abaixo discriminados: 

Esclarecemos que a referida avaliação foi efetivada após vistoria "in loco" e que 
levou-se em consideração os seguintes parâmetros: 

* Identificação da localização do imóvel / Lote no Bairro / Loteamento; 
* Topografia do imóvel / Lote; 
* Tamanho e dimensão do imóvel / Lote; 
* Existência de infraestrutura no imóvel / Lote; 
* Valores praticados no mercado para imóveis / Lotes na região; 

Assim, considerando os referidos parâmetros, manifestamos e explicitamos que o 
valor encontrado como avaliação para cada um dos imóveis - lotes, elencados abaixo e 
discriminados no anexo é pelo preço de: 

* Para cada um dos 8 LOTES, do BAIRRO EXPEDICIONÁRIO  - avaliamos em 	R$ 30.000,00; 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO FUNCIONÁRIOS  — avaliamos em: 
Lotes de 11.0  17 e 18 (+ de 400 m2 - urbanizado, asfalto, topografia com pouco declive aos fundos): R$ 15.000,00 

* Para cada um dos 15 LOTES, do BAIRRO PARQUE DAS ACÁCIAS  (ref. São Dimas) avaliamos em: 

Lote de n.° 01 - Quadra 1 (--- m2 - urbanizado, topografia plana) Avaliado em: 	R$ 35.000,00; 
Lotes de n.° 02, 03, 04, 05 e 06 - Quadra 1 (2 de 300, 294,93, 294,40 e 339,52 m2 - urbanizado, topografia plana) 

Avaliado em: 	R$ 35.000,00; 
Lotes de n.° 09, 10, e 11 - Quadra 2 (244,90, 250, 275 m2 - urbanizado, topografia plana) Avaliado em: R$ 

32.000,00; 
Lotes de n.° 18, 19, 20, 21,22 e 23 -  Quadra 07 (3 de 360; 2 -  358,74. 373.77 m2 - urbanizado, topografia 

levemente inclinada pan fundos) Aval ado em: 	R$ 30.000,00; 

* Para cada um dos 69 LOTES, do BAIRRO SANTO AGOSTINHO  — avaliamos em R$ 35.000,00; 

* Para cada um dos 11 LOTES - BAIRRO QUINTAS DO SOL  (Guanja Hortência): 
(Fase de aprovação  -  vendas pelo Empreendedor a partir de abril 2010) Previsão 

* Para cada um dos 18 LOTES, do BAIRRO NOVO HORIZONTE — (Tietê / São Judas): 

R$ 45.000,00 

Fase de aprovação - vendas pelo Empreendedor, com previsão de valor em R$ 30.000,00 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO MORADA DO SOL — avaliamos em R$ 10.000,00; 

* Para o LOTE (n.° 10, Quadra 24), do BAIRRO ROCHEDO  — avaliamos em R$ 60.000,00; 
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* Para cada um dos 11 LOTES, do BAIRRO sÃo JOÃO (extensão) - avaliamos em: 
Lote de n.° 01 - Quadra 5 e o Lote 03—Quadra 08 (245 e 275,20 m2 - urbanizado, asfalto, ambos de esquina, o 

1° topografia levemente em declive p1 fundos, 02°  plano) Avaliados cada em: 	 R$ 30.000,00; 
Lotes de n.°  02,03 e 04- Quadra 5(250 m2 - urbanizados, asfalto, topografia levemente em declive p1 fundos) 

Avaliado em: 	 R$ 28.000,00; 
Lotes de n.° 12 - Quadra 6 (275 m2 - urbanizado, asfalto, topografia levemente em declive p1 fundos) - Avaliado 

em: 	 R$ 30.000,00; 
Lotes de n.° 13 - Quadra 6; lote 01 - Quadra 08 e lote 02—Quadra 08 (300,60, 276,30 e 275 m2 - urbanizados, 

asfalto, topografia plana) Avaliados em: 	 R$ 32.000,00; 

* Para cada um dos LOTES, BAIRRO PARQUE SANTA LUZIA  - avaliamos alguns em R$ 10.000,00; 
Lotes de a.° 15, 16, 17, 35, 36 e 37 - Quadra 1 (área de 200 m2 - urbanizado, c/ barranco) Avaliado em: 	RS 

8.000,00; 
Lotes de n.° 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 44, 45 e 46 - Quadra 3 (área diversas - urbanizado, c/ 

inclinação p/ fundos) Avaliado em: 	R$ 10.000,00; 

Na expectativa de ter cumprido a incumbência, firmamos o presente e manifestamos 
os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ALCIDE RNANDS PEREIRÃ 

r 
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Conselheiro Lafaiete, 14 de julho de 2.010. 

Dr. Jorcelino de Oliveira 
Procurador Geral do Município 

A Comissão de Avaliação nomeada, após as diligências para identificar, 
dimensionar e contextualizar o imóvel elencado e discriminados abaixo, especialmente 
efetivar avaliação, neste sentido vem apresentar a 

ÀVALIACÃO 

a qual foi requerido, referente ao imóvel abaixo discriminado: 

Esclarecemos que a referida avaliação foi efetivada após vistoria 7n loco" e 
levou-se em consideração os seguintes parâmetros: 

* Identificação da localização do imóvel/Lote no bairro/Loteamento; 
* Topografia do imóvel! Lote; 
* Tamanho e dimensão do imóvel/Lote; 
* Existência de infraestrutura no imóvel/Lote; 
* Valores praticados no mercado para imóveis/Lotes na região; 

Assim, considerando os referidos parâmetros, manifestamos e 
explicitamos que o valor encontrado como avaliação para cada um dos imóveis - lotes, 
elencados abaixo e discriminados no anexo é pelo preço de: 

Área de terra do imóvel de titularidade dos herdeiros de GERALDINA 
DOMINGOS MARTINS, medindo 166.550,93 m2  (cento e sessenta e seis mil, quinhentos e 
cinqüenta metros quadrado e noventa e três centímetros quadrados) ou 16,6551 ha 
(dezesseis hectares e seis mil quinhentos e cinqüenta e um ares), localizada no Município 
de Conselheiro Lafaiete, no lugar denominado Varginha, cuja descrição do perímetro, 
sentido horário: "Partindo do ponto MIA, coordenada plana 7.721.614,48 m Norte e 
628.856,96 m Leste, deste, confrontando neste trecho com parte da Gleba F-314, no 
quadrante Nordeste, seguindo com distância de 92,43 m e azitume plano de 108128'14" 
chega-se ao ponto MI B, deste, no quadrante Nordeste, seguindo com distÇancia de 
165,53 m e azitume plano de 10504000  chega-se ao ponto M1C, deste, no quadrante 
Nordeste, seguindo com distância de 20,8591 m e azitume plano de 92057'34" chega-se 
ao ponto MD, deste, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 12,0571 m e 
azitume plano de 13401419" chega-se ao ponto MIE, deste, no quadrante Nordeste, 
seguindo com distância de 71,5881 m e azitume plano de 118018'59" chega-se ao ponto 
M1F, deste, confrontando neste trecho com o acesso a Estrada Alto da Varginha, no 
quadrante Sudeste, seguindo com distância de 78,6467 m e azitume plano de 204020, 19" 
chega-se ao ponto MIG, deste, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 
83,7675 m e azitume plano de 178046'48" chega-se ao ponto M1H, deste, no quadrante 
Sudeste, seguindo com distância de 141,91 12 m e azitume plano de 216°32'52" chega-se 
ao ponto Mil, deste, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 103,6400 m e 
azifume plano de 232034'27" chega-se ao ponto M1J, deste, no quadrante Sudeste, 

1 
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seguindo com distância de 156,8891 m e azitume plano de 25604340 chega-se ao ponto 
Ml K, deste, no quadrante Sudeste, seguindo com distôncia de 17,9664 m e azitume plano 
de 255156'27' chega-se ao ponto MiL, deste confrontando neste trecho com área de 
Reserva legal da Gerdau Açominas, no quadrante Sudoeste, seguindo co distância de 
298,4712 me azif ume plano de 322°42'18' chega-se ao ponto M1M. deste, seguindo pelo 
córrego e confrontando com a Gleba F-313 de propriedade da Gerdau Açominas, no 
quadrante Noroeste, seguindo com distância de 43,4659 m e azitume plano de 66°06' 15 
chega-se ao ponto M1 N, deste, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 
16,5672 m e azitume plano de 12021'06" chega-se ao ponto MIO, deste, no quadrante 
Noroeste, seguindo com distância de 38,3223 m e azitume plano de 7704837" chega-se 
ao porto M1P, deste no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 70,2230 m e 
azitume plano de 19°21'48" chega-se ao ponto M1Q, deste no quadrante Noroeste, 
seguindo com distância de 92,3474 m e azitume plano de 3804525 chega-se ao ponto 
M1R, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 53,1399 m e azitume 
plano de 357048'56" chega-se ao ponto Ml, deste, no quadrante Noroeste, seguindo 
com distôncia de 52,8052 m e azitume plano de 68018'24" chega-se ao ponto MIA, 
ponto inicial da descrição deste perímetro... 

- Para o referido imóvel avaliamos o hectare em R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

Ressaltamos que os lotes situados no loteamento Parque das Acácias 
valorizaram-se aumentando seu valor para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Na expectativa de ter cumprido a incumbência, firmamos o presente e 
manifestamos os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

RNANDS PEREIR A~LCIDE 

Av. Pref. Mário R. Pereira, no 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP 36400-000 - Tel. (031) 3769-2569 





GOVERNO DO MIPANICIPIO fONELHE1RC 1AFAETE 
GnEte co 

Ofício: n° 6O7IPGMCL!'2.O 10 
Ref.: 	Encaminhameyto!FAZ 

Conse1heic Lafaie:. 2. 	cuubro de 20 :io. 

Senhor Presderit, 

Pelo presente, estamos e:icaminh.ando a V. Exa., a dDcumentaçà pertinente 
ao Projeto •de Lei n 	E/201() uu.e 'AUTORIZA, O M11-NC1P1O A DAR EM 
PAGAMENTO LOTLS DE SUA PkDPRfTi)ADE PÁRA QUi L.R I.M).ENIZAÇÃO 
DECORRENTE DE. DSAPROPR1.AÇÂO DO DECREÏO i Í4!2O:R;.ALTERADO 
PELO DECRETO 12401 0, , TAVF!3?M, CONCEDER Dl[kITO REAL DE USO 
PARA ECOTRES E DÁ CUTRAS PROVIDÊNCIAS", e que. consiste nas cópias das 
atas do Consórcio. Intermunicipal de"Trata- mento de Re:íduosS61ide 	ECOTRES, onde 
ficou deliberado pela mudança dos terrenos onde seria d positadcs cs resíduos sólidos. 

Na oportunidade, rerovamcs. prc1:estos. de estima e con:.deraçâo. 

Acenciosarnerte, 

Excelentíssimo Senhor 
Marco Antôiio dos Reis Carvalho 
DD. Presidente da Câmara Muncipai 
Conselheiro Lafaiete - MG 

Avenida 	Rodrigus Pere..ra, 10 - centro C;e1heiro Li.c . MO. 
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ECOTRS 

Consórcio Intermunícipal de Tratamento de Residuos Solido 
CNPJ:07975.391/000109reg. 14/03/2006  

ATA REUNIÃO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO GESTOR E GRUPO TRABALHO 

TÉCNICO DO CONSORCIO ECOTRES 

Na data Cie 17 de março de 2009, realizou na sede do Consorcio Intermunicipal de 

• Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES, o grupo de trabalho técnico composto pelo 

Presidente Pe Rogério de Oliveira Pereira, Prefeito de Ouro Branco, Secretário Executivo 

Sr. Marcio Resende e a Senhora Procuradora Dra. Maria José Honorato dos Santos e os 

membros dos municípios consorciados, com a presença dos senhores e senhoras; pelo 

município de Congonhas, Anderson Costa Cabido, Prefeito de Congonhas, Dr. Ademir 

Pereira de Oliveira, Procurador municipal; Eduardo Mano& Bittencourt, Secretario de 

Desenvolvimento Econômico; Diana Aparecida de Sena, Gerente de Monitoramento e 

Controle Ambiental; pelo município de Ouro Branco, Da. Rosangela Ferreira da Costa 

Braga, Procuradora Geral e Thèa Beatriz Goulart de Oliveira, Secretaria de 

Desenvolvirnnto e Meio Arhente, Por 	relheiro Lafaete, Francisco Martins Costa, 

Secretario de Obras. O Prefeito de Lafaiete, Jose Milton, justificou a ausência em função 

de agendas anteriores, foi informado através de seu representante o Secretário Sr. 

Francisco, que as deliberações ali aprovadas têm sua aprovação e que as considerações 

serão acatadas pelo Município de Conselheiro Lafaiete, e encaminhadas no menor prazo 

possível e que o Prefeito referendara a reunâo já que esta com poderes para decisão em 

seu nome. Informou que o terreno será o Alto da Varginha, onde teve inicio o novo acesso 

para os municípios. O terreno será negociado com a Gerdau, ficando a cargo do Prefeito 

de Lafaiete, que se reunira na próxima se-mana para definição, e que concorda com o 

prazo de 30 dias para definição e possibilidade da implantação dQprojeto. Foi informa 
-- / 	

d,p'7 

- 
de  

Endereço 	 Roderera n°10 - Centro- 
Conselheiro 	MG. - CEP:36Á00.000 - te. :01 - 3769- 2525 
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que a Gerdau incluiu o ECOTRES como Responsahidade Social para fins de 

financiamento junto ao BIDI - Banco Interamericano de Desenvolvimento, gerando assim, 

uma responsabilidade social por sua parte, como contrapartida na fase de expansão do 

projeto em evolução. A seguir, ao discutir a questão da licitação em andamento para 

implantação do aterro, ficou definido que será cancelado o processo em andamento haja 

vista que haverá mudança de local do aterro. Para tanto será recomposta a comissão 

permanente de licitação para finalizar o processo e dar encaminhamento dentro do prazo 

legal após a definição da área. viabilizando o novo processo. A comissão permanente de 

• licitação foi designado pelos gestores que será, por Ouro Branco, a Dra. Daniela como 

titular e Marcelo como suplente, por Congonhas, Rosangela Aparecida Silva Araújo como 

titular e Maria Aparecida Coelho da Cunha como suplente e, por Lafaiete, Mano Marcos, 

sub procurador, como titular ficando a ser definido o suplente. A seguir foi apresentado 

pelo Presidente Pe Rogério, o Marcelo que assumira a função de chefe de departamento 

com a responsabilidade de contador e adequar a contabilidade publica, também, toda 

parte administrativa e controle das aUvidades do Consorcio. Foi discutido o valor de 

repasse dos municípios onde foi sugerido manter o mesmo valor do ano anterior onde 

consta investimento e custeio. Lafalete ainda deve repasses ao Ecotres relativo ao ano de 

2008, que será certificado se este se encontra no Planejamento da prefeitura para 

transferência no ano de 2009. Conforme definição dos gestores, o valor de repasse será 

avaliado e apresentado aos municípios o cronograma dos gastos para definição. Foi 

discutido o calendário e definido que a reunião ordinária do Ecotres, com a participação do 

Conselho Gestor, será a cada dois meses na primeira tara feira, sendo que a próxima 

acontecera no dia 05 de maio na sede do Consorcio Marcio passou a informação da 

regionalização, onde o Consorcio será o piloto pelo Ministério de Meio Ambiente, e será 

parte da organização regional junto a SEMAD, FEAM, MMA e a CODEVASF, para 26 

municípios, aportado 20% de contra partida que será buscada da iniciativa privada, já que 

os municípios terão de justificar o investimento sem o devido entendimento de 

aplicabilidade em outro município, ou mesmo, dos rnunicíJgsserem envolvidos. Ficou< 

-- 	'& Oliveira  

Endereço :End. 	 R ra n°10 - Centro 
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Dr. , 	1 ''ereira de Oliveira 

ECOTRES 

Consórcio Intermunicipal de Tratamento de Residuos Solidos 
CNPJ:07.975.39iíO00109 reg. 14/03/2006  

definido a contratação do carro por km rodado, e quanto à teefonia celular foi liberado, já 

que haverá uma redução dos gastos. Nada mais havendo, foi encerrada a presente 

reunido, ficando esta ata aprovada e assinada por todos. 

PE Rogério de Oliveira Pereira 

Prefeito de Ouro Branco e Presidente - ECOTRES 

k- 
derson Cbsta Õabido 

Prefeito de Congonhas 

Marcio AntoRfo Nunes de Resende 

SecretáriS Executivo - ECOTRES 

- 
Frariasco Martins Costa 

Secretario de Obras - Lafaiete 

Maria José 

Procuradora - 

sSantos 	 Eduat M'anoe ;"ourt 

COTRES Secretaric 	Desenv. Econômico 	• gonhas 

/ •r. 

Thea Beatdz Goulart de Oliveira 

Procurador Municipal - Congonhas 	SécDésenv. e Meio Ambiente - Ouro Branco 

Diana •da de Sena 

Gerente de Mo it. \Contrce Arnbient 	Cong. 

Rosang&a Ferr-ira da Costa ra 

Procuradura Geral - Ouro Branco 

Endereço :End. Av.PrefOrMarío Rodrigues Pereira n°10 - Centro- 
Conselheiro Lafaete MG. CEP.:36.40.000 - taL :01 - 3769- 2525 
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Consórcio Público ntermuic.pal cft Tratamento de Resíduo 
CNPJ 07975.391OOQ1 09 - req._14/03/2006 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDNARIA - CONSELHO GESTOR 

Na data de 18 de dezembro de 2009, realizou-se na sede do Consõ:io?úI:Iico Intermunicipal de 

Tratamento de Resíducs Sólidos - ECOTRS, . Av. Protessor Menoei Martins, 636, Campo 

Alegre, nesta cidade, Reunião Ex aordinárta do Conieho Gestor, composto pelo Presidente Pe 

Rogério de Oliveira Pereira, Prefeito de Ouro Elrenco; Sr. Anderon Costa Cabido, Prefeito de 

Congonhas e Prefeito de L.afaie'te. José Mittcn 	Car.alhç Rocha. epreseitando o ECOTRES a 

Procuradora Dra. Maria José Honorato dos Santos, Sr. Marc&o Adiarc' Gomas, Chefe do 

Departamento Administrativo Fianc&ro e o Secretáric Extivo interino Sr. Celso Reis dê Paula. 

Contamos com a particpaçáo dos Srs. Representantes de Ccnonriai, Ou, Ademir Pereira de 

Oliveira, Procurador Municipal; pelo rnunic:ipic da Ouro Branco, Ora. Rosançela Ferreira da Costa 

Braga, Procuradora Munk;ipal; Thêa Eetriz Gculart de Oftteira, Secretaria de Desenvolvimento e 

Meio Ambiente; pelo Município de Con.s&heiro Laaiete pa cparam Hamlton Reis Simões, 

Secretário de Obras de Lafaiete; Si-. Shida' Campo No, Deptc de Meio Ambiente; Rogério 

Batista Ëvangelista, Chefe de (ahneta a Controiador inemo do EOCTRES; Adriano Gomes 

Beato, Séc Adjunto de esenvoiiinemo Socia: e Assessor cc Governo: Representantes do 

CODAP Sr. van Duque de Paiv Filho, Consuior Admnistrativo; Sr. Luiz Antônio Landini Vieira de 

Mattos, Secretario Executivo e Sra. Viviane- M.:edo Garcia Femances, Cor'sutora Jurídica. 

Iniciada a reunião com o Si-. Presidente co ECO'ÍRE. e com Sr. Ceso Reis lendo a Pauta, Foi 

colocada a situação do Terenc 	Shiday erdo sobre o mesmo, sua localização  e vida útil 

prevista em média 15 anos e sua texturaarqilosa. Si-. Jcsé Milton alou sobre a dificuldade de 

negociação com a GERDAU e o acerto deste assunto faltando .sonierte a documentação 

necessária, ou seja, .a escritura. Ficou estabelecido que o terreno atual siend dsvovido à GERDAU. 

Celso apresentou o segundo item da Pauta sobre convênio com MMA, ue esta aguardando a 

liberação das pendêncas flO CAUC Si-a. Thca e a !rocuradora Rosangela garantiram a 

regularidade desde o dia de ontem, falta udo somente a baixa pelo sistema. Dra. Maria José 

informou que os bocos/grupos já formados para constr.çãc dos aterros, recuperação, revitalização 

da cabeceira das \/eihas!MG e revita :.sç.âo cio rio São Francisco, seii.o importantes em relação à 

proximidade dos municípios, para a agizaçãc dos processos e as bacias em comum. Informou 

também que os órgãos, SEDRU e FEAM. têm a intenác de promover a administração do 

ECOTRES corno modelo, tendo, portanto se 	e"rcr sua própria eqpe, mas contando com o 

apoio e a supervisão c ECO íES.. C&so 	aminuta c.c.nvno com MMA, para o 

Endereço .:Av. Professor Manoel Mrtir;, 	Camoo 	Cons'eiro Laaíete/ MG 
CEP.: 36400.000 -. Tel: 37215694 
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Consórcio Púb1co nt&rnunicipai de Tratamento c Resíduos Sádos~'- 
CNPJ:Q775.391JCÜO1 	rc. 14i'O32CG6 

conhecimento de todos. Dra. Maria José xpcou •a importância cia regonalização e o interesse 

dos Órgãos do mesmo, somentte para incusâo na utilização da autoc4a , havendo interesse de 

outros Municípios para compra :s traoaihos o ECOTRES. Sr. ROcJé:!O exps a preocupação de 

utilizar os recursos deste convênio para eLudos em outros municíios, sendo que no final os 

mesmos podem recusar o projeto, ficando o ECOTRES com a desp;a destes projetos e com a 

responsabilidade da regioriaiização, não cc e.guinco o apoio para ta implantação. Sr. José Milton 

expôs a hipótese de não fornir ste convénio er»i 1nçio cesta responabiIidade maior, sendo que 

não temos certeza do apoio dos outros municpíos. Sr. Anderson Cabid:: perderou que deveríamos 

construir o nosso aterro e no futuro deLxnT3oE: aberta a pcssibiiid3ce de adesão de outros 

municípios.. Dra. Maria José expôs a impos bi!icLsde da inc!iirmos outros municípios no aterro, 

pelo fato da vida útil e a capacidade para corrpor:ar todo esta matem; o;'gânicc com a tecnologia 

atual. Sra. Rosang&a acha que estas Óros astã:; na resids.de  psssa-idc. a .s ua responsabilidade 

de tratamento de Resíduo Sólidos para o EC.OR.ES, não sendo c:onvniente para o mesmo esta 

grande responsabilidade pela -,'ata de estrutura. Sr., Jorter propõe urna nova negociação com o 

MMA para um convênio seja oitedo para a esiruti aço do ECOTRES e depois uma nova 

negociação sob'e o assuno :g aizçâo. r. Ademir ressalta a. preocupação de novos 

convenios serem propostos com o proposto da req:onaizeçao. Ora. Maria c;;e esclarece sobre a 

possibilidade de transformação do ECOTRES em C:onsórco de Saneamento Básico. Dra. Viviane 

esclareceu que saneamento Básico incidi tratamento de àgua, 9SÇ1c't3, denagem e limpeza 

urbana. Sr. Anderson Cabido dsse qe o Ocrurcic; não 7Cderis receber a denominação de 

intermunicipal, pois na essência, os consórcios pzdem ser formados 'ritra municípios, estados e 

União. Disse ainda que com a ajuda de tecnotogia, a vida út do Alem S-anitário pode aumentar e 

assim se consorciar com novos Municios, sendo importante a coleta. Si'. Pe. Rogério considerou 

a possibilidade de não oficiaizaçáo do convêrL com MMA e em contrapartida uma nova 

negociação em impartar ates recu-sos para aix-wa3 os três fllU ;p:OS ja consorciados. Sr. 

Anderson mostrou a importância de estar à oiscç.k para .reinamerto., ajuda e troca de idéias 

para implantação de aterros em otrosmuricípcs. Fc aberta a questão da unificação do 

ECOTRES Consórcio 	Resduos Sóiios e o CODAP Consórcio 

Público para o Desenvolvmanto do .Atc Paracsba, 	:van Duqe exiicou a proposta e 

apresentou, em forma de pani - , os viajores :ia dL:isp€sas cie e receitcas do ECOTRES. E expôs a 

necessidade do caixa no tni ao exa!t:ic o 2009 acabarmos com 000 (zero real e zero 

centavo); apontou também que ps:tir de seta:ibio passamos a constituir receita própria de IR. 

Ressaltou que se autorizaoo o ECOTRES sor i:iccïporado ao CODAP o seu patrimônio somente 

passara para um contrato de programa dentro cio cODAP destinado ao EÇORES. Sr. Anderson 

2 
Endereço :Av. Professor Manoel Marns, 336 Cam:o ere. Conseheiro Lafaete/ MG 

CEP.: 364.00.00,0 - Fel: 372.154 -cc:. es:ccrsorcioyahoo..combr 
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Cabido falou que o CODAP pode, pelo c5eu objeto, aderir ao objeto do ECOTRES e que do ponto 

de vista dos Municípios, otimizariam os repasses e o ECOTRES passara para um Contrato de 

Programa dentro do CODAP, concdindo, esta unificação ou extinção ao ECOTRES, com o fim do 

exercício de 2009. Sr. Jcrcelir:o questionou a estuturação atual do CODA2 e se este se encontra 

viável em acolher e aderir as obrigações e responsabilidades do ECCTRES. Para isto Sr.Anderson 

disse que existem Contratos de Programa entre os pares, formados somente entre os interessados 

em um mesmo objetvo. Dr. Jorcelino citou a preocupação com o convêrc Federal da CODEVASF, 

Sr. Hamilton Reis frisou que este mesmo .em anos para o ECOTRES como modelo e com a 

fusão estaríamos frustrardo taivez estes cclot;vo;. ra, Maria José olase que o momento, talvez, 

não seja ideal para tal fusão ou exnão do ECO RES. Sr.. Arderscn Cabido teve a informação da 

presidência Geral da CDDEVA.3F que a ificac..o não sena um proDema. Sr. José Mton expôs 

que esta decisão não smp!aa cu:nto rec, mas que exige um mior iurnero de tempo. Sr. 

Jorcelino mostrou que seria oportuno es:udo, de forma papáv&, para comprovar a viabilidade e 

conveniência da unificação, para melhor rsocar -Os e epicarmos esta decisão. Sr. Pe. Rogério 

mostrou que é melhor ter um consorco grda-cnuva para i' :ar os compromissos e 

negociações dos Prefeitos. Foi decidido então que a unificação fica cc.o:cioiada a aceitação desta 

nova situação pela CODE'ASF e até rnesro uïr atv com a CCJE\IASF incluindo, talvez, o 

CODAP, para assim não perdermos o recurso. O. ultimo :1cm da pauta Foil a prorrogação da 

presidência do Pe. Rogério. Ficou es-" lecicc pia votão de uma nova residência. O Sr. Pe. 

Rogério foi reeleito, de forma unânime, peia votação dc novo presidente do exercício de 2010. 

Nada mais havendo, foi encarada a praente .eunão, ficando esta ata aprovada por todos os 

participantes na reunião. 

Endereço :Av, Professor a'el Marts. 	 Aieqre, Couei;ieiro Laaiete/ MG 
CEP..: 36400.000 Ti-_-i:, S7215694 .' 
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